
SECRETARIA DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

01.Comunicado de ARQUIVAMENTO DE AUTO
No. Protocolo:   07.069-03/2012                   Data de Protocolo: 23/01/2013
No. CEVS:                                         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    LUIZ FERNANDO RODRIGUES DE ARAÚJO
CNPJ/CPF:        378.449.658/00  -  (   )
Endereço:        RUA EZIDIO RODRIGUES DA COSTA,26  JD. CALIFÓRNIA
Município:       ITAPEVA                                  CEP: *****-*** UF: SP
A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA,
comunica o ARQUIVAMENTO DO AUTO DE INFRAÇÃO AC Nº 0508 de 22/11/2012.
ITAPEVA, terça-feira, 16 de abril de 2013.

01.Comunicado de AUTO DE INFRAÇÃO
No. Protocolo:   07.009/2013                      Data de Protocolo: 12/03/2013
No. CEVS:        352240601-472-000065-1-3         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    AVENIDA SERV CAR DE ITAPEVA LTDA
CNPJ/CPF:        052.858.214/0001-05(   )
Endereço:        AV PAULINA DE MORAIS,210  VL OPHELIA
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18400-818 UF: SP
Resp. Legal:     LUIZ CARLOS GARCIA                       CPF: 515.394.468-91
Resp. Técnico:                                            CPF:    .   .   –
A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA,
comunica o AUTO DE INFRAÇÃO AC Nº 0397 de 12/03/2013.
ITAPEVA, terça-feira, 16 de abril de 2013.

01.Comunicado de AUTO DE IMP. DE PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
No. Protocolo:   07.005-02/2013                   Data de Protocolo: 19/03/2013
No. CEVS:        352240601-109-000043-1-6         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    PANIFICADORA PAO & DOCE DE ITAPEVA LTDA ME
CNPJ/CPF:        004.939.571/0001-47(   )
Endereço:        R BRASILIA,131  VL APARECIDA
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18401-210 UF: SP
Resp. Legal:     WANDERLEI LEITE SANTOS                   CPF: 040.977.498-70
Resp. Técnico:                                            CPF:    .   .   –
A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE
I TA P E VA ,  c o m u n i c a  o  A U T O  D E  I M P O S I Ç Ã O  D E  P E N A L I D A D E  D E
ADVERTÊNCIA de 19/03/2013.
ITAPEVA, terça-feira, 16 de abril de 2013.

01.Comunicado de ARQUIVAMENTO DE AUTO
No. Protocolo:   07.005-02/2013                   Data de Protocolo: 19/03/2013
No. CEVS:        352240601-109-000043-1-6         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    PANIFICADORA PAO & DOCE DE ITAPEVA LTDA ME
CNPJ/CPF:        004.939.571/0001-47(   )
Endereço:        R BRASILIA,131  VL APARECIDA
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18401-210 UF: SP
Resp. Legal:     WANDERLEI LEITE SANTOS                   CPF: 040.977.498-70
Resp. Técnico:                                            CPF:    .   .   –
A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA,
comunica o ARQUIVAMENTO DE AUTO.
ITAPEVA, terça-feira, 16 de abril de 2013.

01.Comunicado de AUTO DE IMP. DE PENALIDADE DE MULTA
No. Protocolo:   07.002-01/2013                   Data de Protocolo: 20/02/2013
No. CEVS:        352240601-960-000255-0-0         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    BRUNO DE OLIVEIRA CARVALHO
CNPJ/CPF:        017.439.622/0001-13(   )
Endereço:        MARCONDES DE OLIVEIRA,26  VL CAMARGO
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18402-160 UF: SP
Resp. Legal:     BRUNO DE OLIVEIRA CARVALHO               CPF: 381.583.788-03
A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA,
comunica o AUTO DE IMP. DE PENALIDADE DE MULTA.
ITAPEVA, terça-feira, 16 de abril de 2013.

01.Comunicado de AUTO DE INFRAÇÃO
No. Protocolo:   07.007/2013                      Data de Protocolo: 04/03/2013
No. CEVS:        352240601-472-000248-1-3         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    AUTO POSTO BRANCAL LTDA EPP

CNPJ/CPF:        003.987.536/0001-30(   )
Endereço:        R 01,S/N  ALTO DA BRANCAL
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18405-000 UF: SP
Resp. Legal:     JOAO CARLOS DE CARVALHO JUNIOR          CPF: 081.811.858-03
A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA,
comunica o AUTO DE INFRAÇÃO.
ITAPEVA, terça-feira, 16 de abril de 2013.

01.Comunicado de AUTO DE INFRAÇÃO
No. Protocolo:   07.010/2013                      Data de Protocolo: 12/03/2013
No. CEVS:                                         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    ITAFLEX COM. DE COLCHÕES LTDA
CNPJ/CPF:        017.492.631/0002-59(   )
Endereço:        RUA RUI BARBOSA,355  CENTRO
Município:       ITAPEVA                                  CEP: *****-*** UF: SP
Resp. Legal:     JOAO CARLOS DE CARVALHO JUNIOR          CPF: 081.811.858-03
A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA,
comunica o AUTO DE INFRAÇÃO.
ITAPEVA, terça-feira, 16 de abril de 2013.

01.Comunicado de AUTO DE IMP. PENALIDADE DE MULTA
No. Protocolo:   07.010-01/2013                   Data de Protocolo: 11/04/2013
No. CEVS:                                         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    ITAFLEX COM. DE COLCHÕES LTDA
CNPJ/CPF:        017.492.631/0002-59(   )
Endereço:        RUA RUI BARBOSA,355  CENTRO
Município:       ITAPEVA                                  CEP: *****-*** UF: SP
Resp. Legal:     JOAO CARLOS DE CARVALHO JUNIOR          CPF: 081.811.858-03
A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA,
comunica o AUTO DE IMP. DE PENALIDADE DE MULTA.
ITAPEVA, terça-feira, 16 de abril de 2013

01.Comunicado de AUTO DE INFRAÇÃO
No. Protocolo:   07.004/2013                      Data de Protocolo: 04/02/2013
No. CEVS:                                         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    ELIANA DE ALMEIDA OLIVEIRA
CNPJ/CPF:        198.159.148/63  -  (   )
Endereço:        RUA C,62  ALTO DA BRANCAL
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18400-000 UF: SP
 A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA,
comunica o AUTO DE INFRAÇÃO.
ITAPEVA, terça-feira, 16 de abril de 2013.

01.Comunicado de AIMP. INTERDIÇÃO TOTAL DO ESTABELECIMENTO
No. Protocolo:   07.004-01/2013                   Data de Protocolo: 04/02/2013
No. CEVS:                                         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    ELIANA DE ALMEIDA OLIVEIRA
CNPJ/CPF:        198.159.148/63  -  (   )
Endereço:        RUA C,62  ALTO DA BRANCAL
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18400-000 UF: SP
A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA,
comunica o AIMP. INTERDIÇÃO TOTAL DO ESTABELECIMENTO
ITAPEVA, terça-feira, 16 de abril de 2013.

01.Comunicado de INTERDITO
No. Protocolo:   07.004-02/2013                   Data de Protocolo: 04/02/2013
No. CEVS:                                         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    ELIANA DE ALMEIDA OLIVEIRA
CNPJ/CPF:        198.159.148/63  -  (   )
Endereço:        RUA C,62  ALTO DA BRANCAL
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18400-000 UF: SP
A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA,
comunica o INTERDITO DE ESTABELECIMENTO.
ITAPEVA, terça-feira, 16 de abril de 2013.

01.Comunicado de AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA
No. Protocolo:   07.004-03/2013                   Data de Protocolo: 04/02/2013
No. CEVS:                                         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    ELIANA DE ALMEIDA OLIVEIRA
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CNPJ/CPF:        198.159.148/63  -  (   )
Endereço:        RUA C,62  ALTO DA BRANCAL
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18400-000 UF: SP
A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA,
comunica o AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA.
ITAPEVA, terça-feira, 16 de abril de 2013.

01.Comunicado de AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PEN. DE MULTA
No. Protocolo:   07.001-01/2013                   Data de Protocolo: 04/04/2013
No. CEVS:                                         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    VALDERI SILVEIRA PINTO
CNPJ/CPF:        890.243.628/49  -  (   )
Endereço:        R. IRMÃ ERNESTINA,296  VL DOM BOSCO
Município:       ITAPEVA                                  CEP: *****-*** UF: SP
Resp. Legal:                                              CPF:    .   .   -
A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA,
comunica o AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA.
ITAPEVA, terça-feira, 16 de abril de 2013.

01.Comunicado de AUTO DE IMP. DE PENALIDADE DE MULTA
No. Protocolo:   07.065/2012                      Data de Protocolo: 19/02/2013
No. CEVS:                                         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    POSTO DE MEDICAMENTOS DUAS IRMÃS
CNPJ/CPF:        000.250.724/0001-93(   )
Endereço:        RUA XINGÚ,10  AMARELA VELHA
Município:       ITAPEVA                                  CEP: *****-*** UF: SP
A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA,
comunica o AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA.
ITAPEVA, terça-feira, 16 de abril de 2013.

01.Comunicado de AUTO DE IMP. DE PENALIDADE DE MULTA
No. Protocolo:   07.057-02/2012                   Data de Protocolo: 19/02/2013
No. CEVS:        352240601-477-000055-1-7         Data de Vencimento:05/07/2013
Razão Social:    POSTO DE MEDICAMENTOS GUARIZINHO LTDA ME
CNPJ/CPF:        007.626.983/0001-15(   )
Endereço:        R JOSE GONÇALVES ALMEIDA,280  GUARIZINHO
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18420-000 UF: SP
Resp. Legal:     JOSE APARECIDO BENTO                     CPF: 034.206.058-97
Resp. Técnico:   OSVALDO APARECIDO BENTO                  CPF: 005.584.958-00
CBO: 03650       Conselho Prof: CRF        No. Inscr.: 8417           UF: 00
A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA,
comunica o AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA.
ITAPEVA, terça-feira, 16 de abril de 2013.

Continuação da página 1 01.Comunicado de AUTO DE IMP. DE PENALIDADE DE MULTA
No. Protocolo:   07.058-02/2012                   Data de Protocolo: 19/02/2013
No. CEVS:        352240601-477-000055-1-7         Data de Vencimento:05/07/2013
Razão Social:    POSTO DE MEDICAMENTOS GUARIZINHO LTDA ME
CNPJ/CPF:        007.626.983/0001-15(   )
Endereço:        R JOSE GONÇALVES ALMEIDA,280  GUARIZINHO
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18420-000 UF: SP
Resp. Legal:     JOSE APARECIDO BENTO                     CPF: 034.206.058-97
Resp. Técnico:   OSVALDO APARECIDO BENTO                  CPF: 005.584.958-00
CBO: 03650       Conselho Prof: CRF        No. Inscr.: 8417           UF: 00
A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA,
comunica o AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA.
ITAPEVA, terça-feira, 16 de abril de 2013.

01.Comunicado de AUTO DE INFRAÇÃO
No. Protocolo:   07.008/2013                      Data de Protocolo: 05/03/2013
No. CEVS:                                         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    PAULO TOMCEACE
CNPJ/CPF:           .   .   /    -  (   )
Endereço:        OSÓRIO FERREIRA GOMES ,640  VILA APARECIDA
Município:       ITAPEVA                                  CEP: *****-*** UF: SP
A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA,
comunica o AUTO DE INFRAÇÃO.
ITAPEVA, terça-feira, 16 de abril de 2013.

01.Comunicado de AUTO DE IMP. DE PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
No. Protocolo:   07.008/2013                      Data de Protocolo: 05/03/2013
No. CEVS:                                         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    PAULO TOMCEACE
CNPJ/CPF:           .   .   /    -  (   )
Endereço:        OSÓRIO FERREIRA GOMES ,640  VILA APARECIDA
Município:       ITAPEVA                                  CEP: *****-*** UF: SP
A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA,
comunica o AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA.
ITAPEVA, terça-feira, 16 de abril de 2013.

01.Comunicado de NOTIFICAÇÃO PARA RECOLHIMENTO DE MULTA
No. Protocolo:   07.074-4/2013                    Data de Protocolo: 04/04/2013
No. CEVS:                                         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    MARCOS PAULO DE ABREU REZENDE
CNPJ/CPF:        105.948.658/08  -  (   )
Endereço:        PROFESSOR JOÃO SANTANA,475  VILA BOM JESUS
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Município:       ITAPEVA                                  CEP: *****-*** UF: SP
A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA,
comunica o AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA.
ITAPEVA, terça-feira, 16 de abril de 2013.

01.Comunicado de AUTO DE INFRAÇÃO
No. Protocolo:   07.013/2013                      Data de Protocolo:   /  /
No. CEVS:        352240601-960-000089-2-3         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    FERNANDA ALVES DE ARRUDA - ME
CNPJ/CPF:        005.793.132/0001-31(   )
Endereço:        R SANTOS DUMONT,222  CENTRO
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18400-030 UF: SP
Resp. Legal:     FERNANDA ALVES DE ARRUDA                 CPF: 216.925.708-03
Resp. Técnico:                                            CPF:    .   .   –
A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA,
comunica o AUTO DE INFRAÇÃO.
ITAPEVA, terça-feira, 16 de abril de 2013.

01.Comunicado de AUTO DE INFRAÇÃO
No. Protocolo:   07.011/2013                      Data de Protocolo: 13/03/2013
No. CEVS:                                         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    AFONSO T. ALMEIDA CAMARGO
CNPJ/CPF:           .   .   /    -  (   )
Endereço:        EDUARDO MARTINS,307  CENTRO
Município:       ITARARÉ                                  CEP: *****-*** UF: SP
A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA,
comunica o AUTO DE INFRAÇÃO.
ITAPEVA, terça-feira, 16 de abril de 2013.

01.Comunicado de AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA
No. Protocolo:   07.011/2013                      Data de Protocolo: 13/03/2013
No. CEVS:                                         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    AFONSO T. ALMEIDA CAMARGO
CNPJ/CPF:           .   .   /    -  (   )
Endereço:        EDUARDO MARTINS,307  CENTRO
Município:       ITARARÉ                                  CEP: *****-*** UF: SP
A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA,
comunica o AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA.
ITAPEVA, terça-feira, 16 de abril de 2013.

01.Comunicado de AUTO DE INFRAÇÃO
No. Protocolo:   07.006/2013                      Data de Protocolo: 25/02/2013
No. CEVS:                                         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    CIBELE ANTUNES DE OLIVEIRA
CNPJ/CPF:        336.382.778/44  -  (   )
Endereço:        EMILIO SIMONINI,295  CIMENTOLÂNDIA
Município:       ITAPEVA                                  CEP: *****-*** UF: SP
A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA,
comunica o AUTO DE INFRAÇÃO.
ITAPEVA, terça-feira, 16 de abril de 2013

01.Comunicado de AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PEN. DE ADVERTÊNCIA
No. Protocolo:   07.006-01/2013                   Data de Protocolo: 25/02/2013
No. CEVS:                                         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    CIBELE ANTUNES DE OLIVEIRA
CNPJ/CPF:        336.382.778/44  -  (   )
Endereço:        EMILIO SIMONINI,295  CIMENTOLÂNDIA
Município:       ITAPEVA                                  CEP: *****-*** UF: SP
A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA,
comunica o AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA.
ITAPEVA, terça-feira, 16 de abril de 2013.

01.Comunicado de AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PEN. DE ADVERTÊNCIA
No. Protocolo:   07.003-02/2013                   Data de Protocolo: 08/04/2013
No. CEVS:        352240601-960-000256-0-7         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    ALESSANDRO ALVES DE OLIVEIRA
CNPJ/CPF:        017.495.576/0001-70(   )
Endereço:        MINAS GERAIS,274  VL NOSSA SENHORA DE FATIMA
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18409-100 UF: SP
Resp. Legal:     ALESSANDRO ALVES DE OLIVEIRA             CPF: 177.199.568-85
Resp. Técnico:                                            CPF:    .   .   -
A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA,
comunica o AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA.
ITAPEVA, terça-feira, 16 de abril de 2013.

01.Comunicado de AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PEN. DE ADVERTÊNCIA
No. Protocolo:   07.066/2012                      Data de Protocolo: 01/03/2013
No. CEVS:                                         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    POSTO DE MEDICAMENTOS DUAS IRMÃS
CNPJ/CPF:        000.250.724/0001-93(   )
Endereço:        XINGÚ,10  AMARELA VELHA

Município:       ITAPEVA                                  CEP: *****-*** UF: SP
A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA,
comunica o AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA.
ITAPEVA, terça-feira, 16 de abril de 2013.

01.Comunicado de ARQUIVAMENTO DE AUTO
No. Protocolo:   07.066/2012                      Data de Protocolo: 01/11/2012
No. CEVS:                                         Data de Vencimento:  /  /
Razão Social:    POSTO DE MEDICAMENTOS DUAS IRMÃS
CNPJ/CPF:        000.250.724/0001-93(   )
Endereço:        XINGÚ,10  AMARELA VELHA
Município:       ITAPEVA                                  CEP: *****-*** UF: SP
A gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA,
comunica o de ARQUIVAMENTO DE AUTO.
ITAPEVA, terça-feira, 16 de abril de 2013.

LAUDA 07 - CANCELADOS/INDEFERIDOS
01. Comunicado de CANCELAMENTO DO CADASTRO DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   03.207/2013                      Data de Protocolo: 25/03/2013
No. CEVS:        352240601-960-000088-2-6
Razão Social:    EDINILSON APARECIDO DE LIMA
CNPJ/CPF:        202.607.108/06  -  (   )
Endereço:        R ANTONIO FERNANDES LICO,101  JD BRASIL
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18406-214 UF: SP
Resp. Legal:     EDINILSON APARECIDO DE LIMA              CPF: 202.607.108-06
 A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA.
Comunica O CANCELAMENTO DO CADASTRO DE FUNCIONAMENTO, pois o
mesmo encerrou suas atividades.
ITAPEVA,  quinta feira, 11 de abril de 2013

02. Comunicado de CANCELAMENTO DO CADASTRO DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   03.005/2013                      Data de Protocolo: 04/01/2013
No. CEVS:        352240601-960-000197-2-0
Razão Social:    BRUNA LOPES DE ARAUJO
CNPJ/CPF:        014.627.481/0001-74(   )
Endereço:        R SANTANA,420  CENTRO
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18400-010 UF: SP
Resp. Legal:     BRUNA LOPES DE ARAUJO                    CPF: 421.474.748-86
 A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA.
Comunica O CANCELAMENTO DO CADASTRO DE FUNCIONAMENTO   , pois o
mesmo encerrou suas atividades.
ITAPEVA,  quinta feira, 11 de abril de 2013

03. Comunicado de CANCELAMENTO DO CADASTRO DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   03.174/2013                      Data de Protocolo: 08/03/2013
No. CEVS:        352240601-960-000046-2-6
Razão Social:    ANDREIA SUDARIO DA CRUZ
CNPJ/CPF:        167.258.448/55  -  (   )
Endereço:        AV. JOSE ERMIRIO DE MORAES,2451  CENTRO
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18400-510 UF: SP
Resp. Legal:     ANDREIA SUDARIO DA CRUZ                  CPF: 167.258.448-55
 A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA.
Comunica O CANCELAMENTO DO CADASTRO DE FUNCIONAMENTO   , pois o
mesmo encerrou suas atividades.
ITAPEVA,  quinta feira, 11 de abril de 2013

04. Comunicado de INDEFERIMENTO DA SOLICITAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   02.208/2012                      Data de Protocolo: 20/03/2012
No. CEVS:        352240601-109-000050-1-0
Razão Social:    J. MARIA PEREIRA PADARIA
CNPJ/CPF:        003.327.601/0001-00(   )
Endereço:        R ATILA MARTINS BONILHA,588  JD MARINGA
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18407-050 UF: SP
Resp. Legal:   JOSE MARIA PEREIRA             CPF:  041.717.028  - 95
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA.
Comunica O INDEFERIMENTO DA SOLICITAÇÃO DE  LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO, visto que encerrou as atividades no local.
ITAPEVA, , quinta feira, 11 de abril de 2013

05. Comunicado de INDEFERIMENTO DA SOLICITAÇÃO DO CADASTRO DE
FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   03.099/2013                      Data de Protocolo: 08/02/2013
No. CEVS:        352240601-960-000258-0-1
Razão Social:    LEILA APARECIDA DE OLIVEIRA FERNANDES
CNPJ/CPF:        017.536.694/0001-89(   )
Endereço:        ROSALVA MATIAS DOS SANTOS,161
Município:       ITAPEVA                                  CEP: *****-*** UF: SP
Resp. Legal:     LEILA APARECIDA DE OLIVEIRA FERNANDES    CPF: 197.357.558-23

Continuação da página 2

Continua na página 4
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A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA.
Comunica O INDEFERIMENTO DA SOLICITAÇÃO DO CADASTRO DE
FUNCIONAMENTO   , visto que encerrou as atividades no local.
ITAPEVA, , quinta feira, 11 de abril de 2013

06. Comunicado de INDEFERIMENTO DA SOLICITAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   02.510/2012                      Data de Protocolo: 05/07/2012
No. CEVS:        352240601-109-000053-0-4
Razão Social:    IRENE DE OLIVEIRA SILVA
CNPJ/CPF:        015.585.042/0001-09(   )
Endereço:        AV. VATICANO,1501  JD EUROPA
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18406-380 UF: SP
Resp. Legal:     IRENE DE OLIVEIRA SILVA                  CPF: 045.102.698-54
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA.
Comunica O INDEFERIMENTO DA SOLICITAÇÃO DE  LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO, visto que encerrou as atividades no local.
ITAPEVA, , quinta feira, 11 de abril de 2013

07. Comunicado de INDEFERIMENTO DA SOLICITAÇÃO DO CADASTRO DE
FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   03.592/2012                      Data de Protocolo: 06/08/2012
No. CEVS:        352240601-383-000001-0-8
Razão Social:    DAVI APARECIDO BOVOLENTA
CNPJ/CPF:        016.587.426/0001-23(   )
Endereço:        PEDRO RODRIGUES GARCIA,1467  ALTO DA BRANCAL
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18400-970 UF: SP
Resp. Legal:     DAVI APARECIDO BOVOLENTA                 CPF: 304.480.968-11
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA.
Comunica O INDEFERIMENTO DA SOLICITAÇÃO DO CADASTRO DE
FUNCIONAMENTO   , visto que encerrou as atividades no local.
ITAPEVA, , quinta feira, 11 de abril de 2013

08. Comunicado de INDEFERIMENTO DA SOLICITAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   02.149/2013                      Data de Protocolo: 27/02/2013
No. CEVS:        352240601-561-001160-0-9
Razão Social:    JACIRA LEITE DE ANDRADE GRESKIW
CNPJ/CPF:        017.643.481/0001-56(   )
Endereço:        NIVALDO ROCHA DE MOAES,164  VISTA ALEGRE II
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18408-520 UF: SP
Resp. Legal:     JACIRA LEITE DE ANDRADE GRESKIW          CPF: 327.658.078-09
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA.
Comunica O INDEFERIMENTO DA SOLICITAÇÃO DE  LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO, visto que encerrou as atividades no local.
ITAPEVA, quinta feira, 11 de abril de 2013

09. Comunicado de INDEFERIMENTO DA SOLICITAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   02.518/2012                      Data de Protocolo: 06/07/2012
No. CEVS:        352240601-471-000481-0-0
Razão Social:    RINALDO PEREIRA LUNA ME
CNPJ/CPF:        012.982.264/0001-77(   )
Endereço:        R FORTUNATO MARQUES,230  C. H. DANILO LUCIANO
GIMENEZ
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18408-715 UF: SP
Resp. Legal:     RINALDO PEREIRA LUNA ME                  CPF: 944.162.224-91
A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA.
Comunica O INDEFERIMENTO DA SOLICITAÇÃO DE  LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO, visto que encerrou as atividades no local.
ITAPEVA,  quinta feira, 11 de abril de 2013

10. Comunicado de CANCELAMENTO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   01.310/2013                      Data de Protocolo: 11/04/2013
No. CEVS:        352240601-863-000156-1-0         Data de Vencimento: 06/09/2012
Razão Social:    AMT CLIN - SERVIÇOS MEDICOS LTDA
CNPJ/CPF:        010.192.740/0001-20(   )
Endereço:        AV CEL ACACIO PIEDADE,672  CENTRO
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18400-180 UF: SP
Resp. Legal:     MARIA TEREZA M. DOS SANTOS               CPF: 587.049.815-53
Resp. Técnico:   MARIA TEREZA M. DOS SANTOS               CPF: 587.049.815-53
CBO: 06105       Conselho Prof: CRM        No. Inscr.: 70808          UF: 58
 A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA.
Comunica O CANCELAMENTO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, pois o
mesmo encerrou suas atividades.
ITAPEVA,  quinta feira, 11 de abril de 2013

11. Comunicado de CANCELAMENTO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   01.309/2013                      Data de Protocolo: 11/04/2013
No. CEVS:        352240601-863-000235-1-5         Data de Vencimento:10/03/2012

Razão Social:    DOUGLAS DE OLIVEIRA
CNPJ/CPF:        371.318.427/53  -  (   )
Endereço:        R MARIO PRANDINI ,786  CENTRO
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18400-170 UF: SP
Resp. Legal:     DOUGLAS DE OLIVEIRA                      CPF: 371.318.427-53
Resp. Técnico:   DOUGLAS DE OLIVEIRA                      CPF: 371.318.427-53
CBO: 06117       Conselho Prof: CRM        No. Inscr.: 79603          UF: 37
 A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA.
Comunica O CANCELAMENTO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, pois o
mesmo encerrou suas atividades.
ITAPEVA,  quinta feira, 11 de abril de 2013

12. Comunicado de CANCELAMENTO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
No. Protocolo:   03.311/2013                      Data de Protocolo: 11/04/2013
No. CEVS:        352240601-464-000002-1-3         Data de Vencimento:12/05/2012
Razão Social:    MEDTECH DISTR. DE MEDIC. E PRODUTOS HOSPITALARES L
CNPJ/CPF:        011.406.214/0001-89(   )
Endereço:        R CEL LEVINO RIBEIRO - SALA 04 - 3º ANDAR,728 SALA 04 - 3º
ANDAR CENTRO
Município:       ITAPEVA                                  CEP: 18400-410 UF: SP
Resp. Legal:     LUCAS ALEXANDRE MARTINS BATISTA          CPF: 223.009.828-46
Resp. Técnico:   PAULA HUMBER LAHOUD                      CPF: 215.615.958-02
CBO: 06710       Conselho Prof: CRF        No. Inscr.: 40693          UF: 21
 A Gerente Técnica Vivian Ferrari Lima Scaranello da VISA MUNICIPAL DE ITAPEVA.
Comunica O CANCELAMENTO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, pois o
mesmo encerrou suas atividades.
ITAPEVA,  quinta feira, 11 de abril de 2013

Continuação da página 3
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Continuação da página 5

CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO PARA CONCESSÃO DE ESTÁGIO

Prefeitura Municipal de Itapeva, CNPJ 46.634.351-77 e UNINTER/
CENECT ( Centro Integrado de Educação Ciência e tecnologia S/S Ltda,
CNPJ 02.261.854/0001-57,CELEBRAM entre si CONVÊNIO DE ESTÁGIO,
conforme Lei nº 11.788 de 25 de setembro de 2008. O instrumento tem
por objeto a realização de estágio pelo aluno regularmente matriculado
na Instituição de Ensino a partir de março de 2013.

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 07/2013. CLÁUDIA SILVA GOMES, RG 17.575.874, PEB
I, com sede na EE PROFª ZULMIRA DE OLIVEIRA, em ITAPEVA/SP,
pretende acumular com o cargo/função de SUPERVISOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em ITAPEVA/
SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 04 de fevereiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 08/2013. SILVIA HELENA DE BARROS, RG 17.575.362-
3, PEB II ARTE, com sede na E.E. JEMINIANO DAVID MUZEL, em ITAPEVA/
SP, pretende acumular com o cargo/função de COORDENADOR
PEDAGÓGICO, junto à EMEI PROFº JOSÉ LÚCIO MARTINS, em ITAPEVA/
SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 04 de fevereiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 09/2013. ROBERTO MALIGESKI LEMES, RG 23.559.815,
PEB II, com sede na ETEC Dr. Demétrio de Azevedo Jr., em ITAPEVA/
SP, pretende acumular com o cargo/função de PEB II, junto à EM Min.
Sérgio Motta, em ITAPEVA/SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 15 de março de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 010/2013. JONAINA APARECIDA LIRYA, RG 43.003.360-
6, PEB II, com sede na EMEF DR. HUMBERTO DE MORAIS
VASCONCELOS, em NOVA CAMPINA/SP, pretende acumular com o
cargo/função de PEB II, junto à EM PROF. LUIZ GONZAGA DIAS
MONTEIRO, em ITAPEVA/SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 05 de fevereiro de 2013.
Continua na página 7
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Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 011/2013. MICHELE DE SOUZA VERNEQUE,  RG
23.079.676-X, DIRETOR DE ESCOLA, com sede na EMEI PROF. ZELINA
GUIMARÃES, em ITAPEVA/SP, pretende acumular com o cargo/função
de PEB II, junto à EE JEMINIANO DAVID MUZEL, em ITAPEVA/SP.
Acumulação Legal.

Itapeva, 28 de janeiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 012/2013. DIEGO GABRIEL LIRYA,  RG 43.003.345-X,
PEB II, com sede na EM PROF. IVIS PIEDADE MARQUES, em ITAPEVA/
SP, pretende acumular com o cargo/função de PEB II, junto à EM PROF.
LUIZ GONZAGA DIAS MONTEIRO, em ITAPEVA/SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 15 de fevereiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 013/2013. ELENITA APARECIDA DE FREITAS NETTO
MUZEL, RG 18.324.136, PEB II, com sede na E.E. DR. ANTONIO DEFFUNE,
em ITAPEVA/SP, pretende acumular com o cargo/função de VICE
DIRETOR DE ESCOLA, junto à E.M. PROF. IVIS PIEDADE MARQUES, em
ITAPEVA/SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 18 de fevereiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 014/2013. LILIANE APARECIDA CORREA, RG
24.274.100-9, PEB I, com sede na EM CEL ACACIO PIEDADE, em
ITAPEVA/SP, pretende acumular com o cargo/função de PEB II,
junto à EM PROF.LUIZ GONZAGA DIAS MONTEIRO, em ITAPEVA/
SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 21 de fevereiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 015/2013. JAQUELINE APARECIDA DA CRUZ, RG
17.575.921-2, DIRETOR DE ESCOLA, com sede na EM PROF. FRANCISCO
PRADO MARGARIDO, em ITAPEVA/SP, pretende acumular com o cargo/
função de PEB I, junto à E.E. JEMINIANO DAVID MUZEL, em ITAPEVA/SP.
Acumulação Legal.

Itapeva, 04 de março de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 016/2013. CLAUDIO GARCIA MARQUEZINI, RG
21.116.426, PEB II - HISTÓRIA, com sede na E.E. DR. ANTONIO DEFFUNE,
em ITAPEVA/SP , pretende acumular com o cargo/função de
SUPERVISOR DE ENSINO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DA
EDUCAÇÃO, em ITAPEVA/SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 04 de fevereiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 017/2013. CLAUDIA REGINA DA SILVA, RG 28.177.876-
0, PEB I, com sede na E.M. PROF. CELSO DUCH VILLAR, em
ITAPEVA/SP, pretende acumular com o cargo/função de PEB I, junto
à EMEI PROF. LILIANE ANGELICA LEONEL MOREIRA, em ITAPEVA/
SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 22 de fevereiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Continua na página 8
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Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 018/2013. ANDERSON ANTONIO CORREA, RG
43.485.446-3, PEB II, com sede na EMEF DR. HUMBERTO DE MORAIS
VASCONCELOS, em NOVA CAMPINA/SP, pretende acumular com o
cargo/função de PEB I, junto à EM PROF AUTA ROLIM, em ITAPEVA/SP.
Acumulação Legal.

Itapeva, 01 de fevereiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 019/2013. GIVANILDO DIAS DA SILVA, RG 40.003.925-
4, PEB II - MATEMÁTICA, com sede na EM PROF. MAURO ALBANO, em
ITAPEVA/SP, pretende acumular com o cargo/função de PEB II -
MATEMÁTICA, junto à EM PROF. ANTONIO MAISANO, em ITAPEVA/SP.
Acumulação Legal.

Itapeva, 05 de fevereiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 020/2013. CLAUDIA DA SILVA GUIMARÃES LOPES,
RG 23.079.603-5, PEB I, com sede na EM PROF. JUAREZ COSTA, em
ITAPEVA/SP, pretende acumular com o cargo/função de PEB I - AUXILIAR,
junto à EM PROF. AUTA ROLIM, em ITAPEVA/SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 05 de fevereiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 021/2013. MARIA ANGELICA FERREIRA DOS
SANTOS ROMÃO, RG 42.103.852-4, PEB I, com sede na EM PROF.

AUTA ROLIM, em ITAPEVA/SP, pretende acumular com o cargo/
função de PEB I - AUXILIAR, junto à EM PROF. AUTA ROLIM, em
ITAPEVA/SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 01 de fevereiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 022/2013. ADILSON MANOEL FOGAÇA, RG 25.045.673-
3, PEB II - EDUCAÇÃO FISICA, com sede na EM DOM SILVIO MARIA
DARIO, em ITAPEVA/SP, pretende acumular com o cargo/função de
COORDENADOR DE ENSINO FUNDAMENTAL I, junto à SECRETARIA
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, em ITAPEVA/SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 28 de janeiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 023/2013. GISELE DE MELO ALMEIDA OLIVEIRA, RG
23.559.894-X, PEB II, com sede na EE PROF. CELIA VASQUES FERRARI
DUCH, em TAQUARIVAI/SP, pretende acumular com o cargo/função de
DIRETOR DE ESCOLA, junto à EM PROF. RUBENS FERNANDO DE
ALMEIDA, em ITAPEVA/SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 01 de fevereiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 024/2013. JULIANA DOS SANTOS, RG 292.868.228-X,
PEB I, com sede na EM PROF. CELSO DUCH VILLAR, em ITAPEVA/SP,
pretende acumular com o cargo/função de PEB I - AUXILIAR, junto à EM
PROF. CELSO DUCH VILLAR, em ITAPEVA/SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 04 de fevereiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
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Continuação da página 8
Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 025/2013. CLAUDETE RODRIGUES PROENÇA
GASTARDELI, RG 18.663.116, PEB II, com sede na EMEF DR. HUMBERTO
DE MORAIS VASCONCELOS, em NOVA CAMPINA/SP, pretende acumular
com o cargo/função de PEB II, junto à EM DOM SILVIO MARIA DARIO,
em ITAPEVA/SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 05 de fevereiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 026/2013. ARLINDA APARECIDA RIBERIO DE ALMEIDA,
RG 41.045.035-2, PEB I, com sede na EM PROF. AUTA ROLIM, em
ITAPEVA/SP, pretende acumular com o cargo/função de PEB II - LINGUA
PORTUGUESA, junto à EM PROF. ANTONIO MAISANO, em ITAPEVA/SP.
Acumulação Legal.

Itapeva, 05 de fevereiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 027/2013. ELOISA ANDREIA ROSA, RG 22.750.736-8,
PEB I, com sede na EMEI EDNA DE MOURA MUZEL, em ITAPEVA/SP,
pretende acumular com o cargo/função de PEB I, junto à EMEI PROF.
FLAVIA ELSIE FERRARI LIMA, em ITAPEVA/SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 05 de fevereiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 028/2013. DENIZE CARVALHO BARBOSA, RG
20.085.977-8, PEB I, com sede na EM PROF. LEONOR CERDEIRA, em
ITAPEVA/SP, pretende acumular com o cargo/função de PEB I, junto à
EM PROF. LEONOR CERDEIRA, em ITAPEVA/SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 05 de fevereiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 029/2013. ROSANA CARDOSO PEREIRA SCURA, RG
17.005.322-2, PEB I, com sede na EMEI PROF. MARY LAW FELIPPE, em
ITAPEVA /SP, pretende acumular com o cargo/função de PEB II, junto à
EM PROF. ANTONIO MAISANO, em ITAPEVA/SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 06 de fevereiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 030/2013. JUCIMARA ALVES DE SOUZA, RG
25.372.489-2, PEB I, com sede na EM PROF. ANTONIO FELIPPE, em
ITAPEVA/SP, pretende acumular com o cargo/função de PEB I - AUXILIAR,
junto à EMEI PROF. LILIANE ANGELICA LEONEL MOREIRA, em ITAPEVA/
SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 04 de fevereiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 031/2013. PATRICIA PAULA DA SILVA, RG 46.822.827-
5, PEB I - AUXILIAR, com sede na EM PROF. RUBENS FERNANDO DE
ALMEIDA, em ITAPEVA/SP, pretende acumular com o cargo/função de
PEB I, junto à EM PROF. LEONOR CERDEIRA, em ITAPEVA/SP.
Acumulação Legal.

Itapeva, 07 de fevereiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Continua na página 10
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Ato Decisório nº 032/2013. VERA LUCIA BONI ROLIM,  RG 4.820.376-2,
PEB I, com sede na EE PROF. NICOTA SOARES, em ITAPEVA/SP, pretende
acumular com o cargo/função de PEB I, junto à EM PROF. LEONOR
CERDEIRA, em ITAPEVA/SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 05 de fevereiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 033/2013. ALCIANE GOMES DE MORAIS FONTES, RG
34.334.267-4, PEB I, com sede na EMEI MARY LAW FELIPPE, em
ITAPEVA/SP, pretende acumular com o cargo/função de PEB I, junto à
EMEI PROF. ELZA DE SOUZA DE SOUZA BARROS, em ITAPEVA/SP.
Acumulação Legal.

Itapeva, 06 de fevereiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 034/2013. DICLEI DE CARVALHO, RG 21.196.659, PEB
II, com sede na EMEF FRANCISCO JOSE GOMES DE CAMARGO, em
NOVA CAMPINA/SP, pretende acumular com o cargo/função de PEB II,
junto à EM PROF. LUIZ GONZAGA DIAS MONTEIRO, em ITAPEVA/SP.
Acumulação Legal.

Itapeva, 05 de fevereiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 035/2013. RAQUEL RODRIGUES RIBEIRO SANTIAGO,
RG 29.005.017-0, PEB I, com sede na EM PROF. FRANCISCO PRADO
MARGARIDO, em ITAPEVA/SP, pretende acumular com o cargo/função
de PEB I, junto à EM PROF. FRANCISCO PRADO MARGARIDO, em
ITAPEVA/SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 05 de fevereiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 036/2013. TEREZA LUIZA CUSTODIO LEAL, RG
9.487.355, PROFESSOR MEDIADOR, com sede na EE PROF. CELIA
VASQUES FERRARI DUCH, em ITAPEVA/SP, pretende acumular com o
cargo/função de PEB II, junto à EM PROF. LUIZ GONZAGA DIAS
MONTEIRO, em ITAPEVA/SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 05 de fevereiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 037/2013. DANIELE DE SOUZA AMARAL NOBRE, RG
40.056.694-1, PEB I, com sede na EMEI CASTELO ENCANTADO, em
NOVA CAMPINA/SP, pretende acumular com o cargo/função de PEB II,
junto à EM PROF. LUIZ GONZAGA DIAS MONTEIRO, em ITAPEVA/SP.
Acumulação Legal.

Itapeva, 05 de janeiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 038/2013. SILMARA SANTIAGO BARBOSA, RG
24.197.668-6, PEB I, com sede na EM PROF. HELIO DE MORAIS, em
ITAPEVA/SP, pretende acumular com o cargo/função de PEB I, junto à
EM PROF. HELIO DE MORAIS, em ITAPEVA/SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 06 de fevereiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Continua na página 11
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Ato Decisório nº 039/2013. REGINA FATIMA SARTORI COUTO, RG
36.468.065-9, PEB I, com sede na EM PROF. NAIR RODRIGUES  QUEIROZ,
em ITAPEVA/SP, pretende acumular com o cargo/função de PEB I, junto
à EM PROF. ANTONIO CARVALHO FELIPPE, em ITAPEVA/SP.
Acumulação Legal.

Itapeva, 14 de fevereiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 040/2013. SUELLEN CRISTINA RINALDI GUIMARÃES,
RG 43.485.639-9, PEB I, com sede na EM PROF. BENEDITA APARECIDA
LOMBARDEIRO BUENO, em ITAPEVA/SP, pretende acumular com o
cargo/função de PEB I, junto à EM PROF. MARIA TEREZINHA OLIVEIRA,
em ITAPEVA/SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 08 de fevereiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 041/2013. NILZA JESUS DA FÉ CARVALHO, RG
22.656.364-9, PEB I, com sede na EM SATURNINO LIMA ARAUJO, em
ITAPEVA/SP, pretende acumular com o cargo/função de PEB I - AUXILIAR,
junto à EM PROF. HELIO DE MORAIS, em ITAPEVA/SP. Acumulação
Legal.

Itapeva, 06 de fevereiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 042/2013. EDICLÉIA OLIVEIRA DE LARA, RG 32.728.424-
9, PEB II - GEOGRAFIA, com sede na EMEF PROF. ARY ANTUNES DE
MOURA, em NOVA CAMPINA/SP, pretende acumular com o cargo/função
de PEB II - GEOGRAFIA, junto à EM PROF. IVIS PIEDADE MARQUES, em
ITAPEVA/SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 18 de fevereiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 043/2013. ANDREA BARBOSA CAMARGO, RG
32.461.212-6, PEB I, com sede na EM PROF. EDNA MUZEL DE MOURA,
em ITAPEVA/SP, pretende acumular com o cargo/função de PEB I -
AUXILIAR, junto à EM PROF. ANTONIO CARVALHO FELIPPE, em ITAPEVA/
SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 18 de fevereiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 044/2013. LUCIANE DE CAMARGO MOREIRA, RG
42.773.769-2, PEB II - HISTÓRIA, com sede na EM DOM SILVIO MARIA
DARIO, em ITAPEVA/SP, pretende acumular com o cargo/função de PEB
II - HISTÓRIA, junto à EM PROF. IVIS PIEDADE MARQUES, em ITAPEVA/
SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 18 de fevereiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 045/2013. GABRIELLE DE LARUA TARANCON
FONCECA,  RG 25.880.220-0, PEB I, com sede na EM PROF. HELIO DE
MORAIS, em ITAPEVA/SP, pretende acumular com o cargo/função de
PEB II, junto à EM PROF. MAURO ALBANO, em ITAPEVA/SP. Acumulação
Legal.

Itapeva, 18 de fevereiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:
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Ato Decisório nº 046/2013. NOEMI CAMARGO DA SILVA SANTOS, RG
17.005.545, PEB II, com sede na EE SIMPLICIANO CAMPOLIM DE
ALMEIDA, em NOVA CAMPINA/SP, pretende acumular com o cargo/
função de PEB II, junto à EM PROF. LUIZ GONZAGA DIAS DE ALMEIDA,
em ITAPEVA/SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 18 de fevereiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 047/2013. DANIELA CRISTINA GALDINO SOARES, RG
29.378.626-4, PEB I, com sede na EMEI PROF. JALILE ABDALLA BUHRER,
em ITAPEVA/SP, pretende acumular com o cargo/função de PEB II -
MATEMATICA, junto à EM PROF. IVIS PIEDADE MARQUES, em ITAPEVA/
SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 18 de fevereiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 048/2013. CLEBERSON RODRIGUES DE MORAIS,  RG
33.557.754-4, PEB II - MATEMATICA, com sede na EM PROF. JOÃO
GILBERTO DE ALMEIDA CORREA, em ITAPEVA/SP, pretende acumular
com o cargo/função de PEB II - MATEMATICA, junto à EM PROF. JOÃO
GILBERTO DE ALMEIDA CORREA, em ITAPEVA/SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 31 de janeiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 049/2013. SALETE DE JESUS BARROS, RG
42.185.958-1, PEB II - LINGUA PORTUGUESA, com sede na EM
PROF. JOÃO GILBERTO DE ALMEIDA CORREA, em ITAPEVA/SP,
pretende acumular com o cargo/função de PEB II - LINGUA
PORTUGUESA, junto à EM PROF. JOÃO GILBERTO DE ALMEIDA
CORREA, em ITAPEVA/SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 31 de janeiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 050/2013. EDENÉIA APARECIDA WERNEK KOZACH
FERNANDES, RG 24.224.437-3, PEB I, com sede na EM PROF. RUBENS
FERNANDO DE ALMEIDA, em ITAPEVA/SP, pretende acumular com o
cargo/função de PEB II - LINGUA PORTUGUESA, junto à EM PROF.
NEWTON DE MOURA MUZEL, em ITAPEVA/SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 04 de fevereiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 051/2013. ELZA APARECIDA DOS SANTOS, RG
21.877.375-4, PEB I, com sede na EM PROF. FRANCISCO PRADO
MARGARIDO, em ITAPEVA/SP, pretende acumular com o cargo/função
de PEB I, junto à EM PROF. FRAMCISCO PRADO MARGARIDO, em
ITAPEVA/SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 07 de fevereiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 052/2013. ADILSON OLIVEIRA DA CRUZ, RG
24.224.429-4, PEB I, com sede na EMEI ARCO IRIS, em ITAPEVA/SP,
pretende acumular com o cargo/função de PEB II, junto à EM JOSE
MOKARZEL, em ITAPEVA/SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 06 de fevereiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Continuação da página 11
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Ato Decisório nº 053/2013. GABRIELA CARDIAL DE OLIVEIRA, RG
33.940.285-4, PEB I, com sede na EMEI MARIA GONÇALVES RODRIGUES,
em ITAPEVA/SP, pretende acumular com o cargo/função de PEB I, junto
à EMEI PROF. JOSE LUCIO MARTINS, em ITAPEVA/SP. Acumulação
Legal.

Itapeva, 19 de fevereiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 054/2013. VERA LUCIA DA FE SILVA LIMA, RG
30.349.961-8, PEB I, com sede na EM PROF. HELIO DE MORAIS, em
ITAPEVA/SP, pretende acumular com o cargo/função de PEB I - AUXILIAR,
junto à EM PROF. HELIO DE MORAIS, em ITAPEVA/SP. Acumulação
Legal.

Itapeva, 08 de fevereiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 055/2013. ADRIANA REZENDE, RG 26.367.253-0, PEB
I, com sede na EM PROF. FRANCISCO PRADO MARGARIDO, em ITAPEVA/
SP, pretende acumular com o cargo/função de PEB I, junto à EM
SATURNINO LIMA ARAUJO, em ITAPEVA/SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 14 de fevereiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 056/2013. MARIA LUCIA DE ALMEIDA ROSA FARIA, RG
24.274.349-3, PEB I, com sede na EMEI PROF. FLAVIA ELSIE FERRARI
LIMA, em ITAPEVA/SP, pretende acumular com o cargo/função de PEB
I, junto à EM PROF. ANTONIO CARVALHO FELIPPE, em ITAPEVA/SP.
Acumulação Legal.

Itapeva, 18 de fevereiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 057/2013. QUEILA CRISTIANE VIEIRA ALVES, RG
33.155.158-5, PEB I, com sede na EMEI PROF. FLAVIA ELSIE FERRARI
LIMA, em ITAPEVA/SP, pretende acumular com o cargo/função de PEB
I - AUXILIAR, junto à EM PROF. SATURNINO LIMA ARAUJO, em ITAPEVA/
SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 14 de fevereiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 058/2013. REGIANE DE OLIVEIRA RODRIGUES DE
SIQUEIRA, RG 29.004.938-6, PEB I, com sede na EM DR. PROF. GENESIO
MOURA MUZEL, em ITAPEVA/SP, pretende acumular com o cargo/função
de PEB I, junto à EM DR. PROF. GENESIO MOURA MUZEL, em ITAPEVA/
SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 21 de fevereiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 059/2013. ALICE SILVA ALMEIDA, RG 17.575.349-0,
PEB I, com sede na EM PROF. RUBENS FERNANDO DE ALMEIDA, em
ITAPEVA/SP, pretende acumular com o cargo/função de PEB I, junto à
EMEI PROF. ZELINA GUIMARÃES, em ITAPEVA/SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 14 de fevereiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:
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Ato Decisório nº 060/2013. JOCIELE DOS SANTOS CUSTÓDIO, RG
42.773.469-1, PEB I, com sede na EM PROF. AUTA ROLIM, em ITAPEVA/
SP, pretende acumular com o cargo/função de PEB I, junto à EM PROF.
AUTA ROLIM, em ITAPEVA/SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 14 de fevereiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 061/2013. VIVIANE APARECIDA DE OLIVEIRA TIEPO,
RG 28.361.912-0, PEB I, com sede na EMEI MARIA GONÇALVES
RODRIGUES, em ITAPEVA/SP, pretende acumular com o cargo/função
de PEB I, junto à EMEI PROF. ZELINA GUIMARÃES, em ITAPEVA/SP.
Acumulação Legal.

Itapeva, 14 de fevereiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 062/2013. GISELE DA SILVA OLIVEIRA, RG 30.056.406-
5, PEB II, com sede na EM MIN. SÉRGIO MOTTA, em ITAPEVA/SP, pretende
acumular com o cargo/função de PEB II, junto à EM MARIA DE LOURDES
RIBEIRO, em ITAPEVA/SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 07 de fevereiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 063/2013. CARLA MARIA SANTOS PIO, RG 43.925.516-
8, PEB I, com sede na EM PROF. THEREZA SILVEIRA MELLO, em
ITAPEVA/SP, pretende acumular com o cargo/função de PEB I - AUXILIAR,
junto à EM PROF. THEREZA SILVEIRA MELLO, em ITAPEVA/SP.
Acumulação Legal.

Itapeva, 21 de fevereiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 064/2013. BRUNO HERBERT DE PAULA, RG 42.102.391-
0, PEB I, com sede na EM PROF. JOSÉ LOPES FERNANDEZ, em ITAPEVA/
SP, pretende acumular com o cargo/função de PEB I, junto à EM PROF.
JOSÉ LOPES FERNANDEZ, em ITAPEVA/SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 05 de fevereiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 065/2013. ELENICE DA SILVA RODRIGUES MELO,
RG 24.950.791-2,  PEB I ,  com sede na EM PROF. LEONOR
CERDEIRA, em ITAPEVA/SP, pretende acumular com o cargo/função
de PEB I, junto à EM PROF. JOSE LOPES FERNANDEZ, em ITAPEVA/
SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 07 de fevereiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 066/2013. NICEIA DE BARROS SANTOS, RG
42.415.202-2, PEB II - MATEMATICA, com sede na EM PROF. MAURO
ALBANO, em ITAPEVA/SP, pretende acumular com o cargo/função de
PEB I, junto à EMEI JOSE LUCIO MARTINS, em ITAPEVA/SP. Acumulação
Legal.

Itapeva, 19 de fevereiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:
Ato Decisório nº 067/2013. MARLY REZENDE DE OLIVEIRA,  RG 9.301.192-
1, PEB I, com sede na EM PROF. CELSO DUCH VILLAR, em ITAPEVA/SP,
pretende acumular com o cargo/função de PEB I - AUXILIAR, junto à EM
PROF. CELSO DUCH VILLAR, em ITAPEVA/SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 04 de fevereiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Continuação da página 13

Continua na página 15



Imprensa Oficial de Itapeva - 15 -sábado, 13 de abril de 2013

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 068/2013. MARIA GORETTI DE OLVEIRA, RG 21.194.922,
PEB I, com sede na EM PROF. CELSO DUCH VILLAR, em ITAPEVA/SP,
pretende acumular com o cargo/função de PEB I, junto à EM PROF.
CELSO DUCH VILLAR, em ITAPEVA/SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 05 de fevereiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 069/2013. TANIA SILVA MARQUES, RG 23.399.502-X,
PEB I, com sede na EM PROF. CELSO DUCH VILLAR, em ITAPEVA/SP,
pretende acumular com o cargo/função de PEB I, junto à EM PROF.
CELSO DUCH VILLAR, em ITAPEVA/SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 07 de fevereiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 070/2013. CLEIDE PETRI NOBREGA, RG 42.692.340-6,
PEB I, com sede na EMEI MARLENE MARCHETTI GABRIEL VAZ, em
ITAPEVA/SP, pretende acumular com o cargo/função de PEB I - AUXILIAR,
junto à EM PROF. NAIR RODRIGUES QUEIROZ, em ITAPEVA/SP.
Acumulação Legal.

Itapeva, 28 de janeiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.

A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

Ato Decisório nº 071/2013. SILVANA DAS DORES SANTOS LAMEGO, RG
25.253.061-5, PEB I, com sede na EM PROF. ZITA FERRARI, em ITAPEVA/
SP, pretende acumular com o cargo/função de PEB I, junto à EM PROF.
ANTONIO CARVALHO FELIPPE, em ITAPEVA/SP. Acumulação Legal.

Itapeva, 18 de fevereiro de 2013.

Miriam Marlene Schimidt Saldanha
Presidente Comissão de Atribuição

Lúcia Helena Pereira Barbosa                       Lúcia de Fátima Stuart
Comissão de Atribuição                            Comissão de Atribuição

IMPRENSA OFICIAL Nº:
DATA:
PÁGINA:
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CONTRATO Nº 04/2013

PROCESSO Nº 01/2013
CONVITE Nº 01/2013
CONTRATANTE: Instituto de Previdência Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Embras – Empresa Brasileira de Sistemas Ltda.
OBJETO: prestação de serviço e fornecimento, incluindo treinamento
de pessoal, assistência técnica, implantação e migração, de Sistemas
Integrados de Informática destinados à Gestão Pública, em linguagem
visual, com Banco de Dados Relacional, para trabalhar em Sistema
Operacional de Rede TCP/IP, multiusuário, envolvendo os serviços de:
Patrimônio, Materiais e Compras, Gestão de Frota, Gestão de
Processos, Gerenciamento de Acessos e Auditoria, Almoxarifado,
Tesouraria, Plano Plurianual (PPA), Lei Orçamentária Anual (LOA), Lei
de Diretrizes Orçamentárias (LDO), Execução Orçamentária, Folha de
Pagamento e Recursos Humanos, em conformidade com a legislação
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, Audesp, Lei de
Responsabilidade Fiscal, Lei da Transparência, Lei de acesso a
informação e demais legislações serviços de consultoria e assessoria
técnica previdenciária junto ao Instituto de Previdência Municipal de
Itapeva
VIGÊNCIA: será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado, conforme
condições estabelecidas no instrumento convocatório (de acordo com
a Lei nº 8666/93).
VALOR: R$46.800,00 (quarenta e seis mil e oitocentos reais), em 12
parcelas mensais de R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais)
DOTAÇÃO: do orçamento vigente e futuro.
Órgão: 18.01.00         Ação: 2312
Categoria Econômica: 3.3.9.0.39.11    Fonte: 04
Funcional: 09 122 4008        Código de Aplicação: 6110000

                   Despesa: 14

DATA DA ASSINATURA: 1º de março de 2013.

Editais de: - Pregão Presenciais:  Nº. 40, 42, 43,  44/2013 e Nº.
26 e 27/2013 REPUBLICADOS
Acham-se aberta nesta Prefeitura as seguintes licitações:

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITAPEVA
   C.N.P.J.  46.634.358/0001-77

Pregão Presencial Nº 040/2013
Pregão Presencial Nº 040/13 do tipo Menor Preço – SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS, OBJETO: Aquisição de materiais de
construção (madeiras), para atender as necessidades do
Município. Credenciamento início às 14h30min horas do dia 25/04/
2013. O Edital completo disponível no Site:-
www.itapeva.sp.gov.br. Informações: pregao@itapeva.sp.gov.br
ou daidone@itapeva.sp.gov.br-  fone(s) (15) 3522-1002 - 3526-
8006. Demais detalhes serão fornecidos na Seção de Compras,
no horário  normal  de  expediente à Praça  Duque de Caxias, nº
22 – Centro - Itapeva –SP.
Prefeitura Municipal de Itapeva, 10 de abril de 2013.
PAULO SEBASTIÃO DAIDONE – Pregoeiro

Pregão Presencial Nº 042/2013
Pregão Presencial Nº 042/13 do tipo Menor Preço, OBJETO:
Aquisição de Móveis e Eletrônicos, para atender as necessidades
da Secretaria Municipal da Ação Social.  Credenciamento início às
09h00min horas do dia 29/04/2013. O Edital completo disponível
no Site:- www.itapeva.sp.gov.br. Informações:
pregao@itapeva.sp.gov.br ou isidoro@itapeva.sp.gov.br -  fone(s)
(15) 3522-1002 - 3526-8048. Demais detalhes serão fornecidos na
Seção de Compras, no horário  normal  de  expediente à Praça
Duque de Caxias, nº  22 – Centro - Itapeva –SP.
Prefeitura Municipal de Itapeva, 10 de abril de 2013.
ISIDORO CAMARGO JÚNIOR – Pregoeiro

Pregão Presencial Nº 043/2013
Pregão Presencial Nº 043/13 do tipo Menor Preço – SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS, OBJETO: Aquisição Sacos de Lixo, para
atender as necessidades do Município. Credenciamento início às
09h00min horas do dia 30/04/2013. O Edital completo disponível no
Site:-www.itapeva.sp.gov.br. Informações: pregao@itapeva.sp.gov.br
ou franciane@itapeva.sp.gov.br -  fone(s) (15) 3522-1002 - 3526-8041.

Demais detalhes serão fornecidos na Seção de Compras, no horário
normal  de  expediente à Praça  Duque de Caxias, nº  22 – Centro -
Itapeva –SP.
Prefeitura Municipal de Itapeva, 10 de abril de 2013.
FRANCIANE ANTUNES PINHEIRO – Pregoeira

Pregão Presencial Nº 044/2013
Pregão Presencial Nº 044/13 do tipo Menor Preço, OBJETO:
Aquisição de Material para Pintura, para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Juventude, Esportes e Lazer.
Credenciamento início às 14h00min horas do dia 30/04/2013. O
Edital completo disponível no Site:-
www.itapeva.sp.gov.br. Informações: pregao@itapeva.sp.gov.br -
fone(s) (15) 3522-1002 - 3526-8079. Demais detalhes serão
fornecidos na Seção de Compras, no horário  normal  de  expediente
à Praça  Duque de Caxias, nº  22 – Centro - Itapeva –SP.
Prefeitura Municipal de Itapeva, 10 de abril de 2013.
JOSÉ MARIA RIBEIRO – Pregoeiro

Pregão Presencial Nº 026/2013  -  REEDITADO COM ALTERAÇÕES
Pregão Presencial Nº 026/13 do tipo Menor Preço, OBJETO: Aquisição
de Espagidor de Agente Pimenta OC, para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Defesa Social. Credenciamento início às
09h00min horas do dia 26/04/2013. O Edital completo disponível no
S i t e : - w w w . i t a p e v a . s p . g o v . b r .  I n f o r m a ç õ e s :
pregao@itapeva.sp.gov.br ou kleberdiniz@itapeva.sp.gov.br-  fone(s)
(15) 3522-1002 - 3526-8048. Demais detalhes serão fornecidos na
Seção de Compras, no horário  normal  de  expediente à Praça  Duque
de Caxias, nº  22 – Centro - Itapeva –SP.
Prefeitura Municipal de Itapeva, 10 de abril de 2013.
KLEBER APARECIDO RIBEIRO DINIZ – Pregoeiro

Pregão Presencial Nº 027/2013 – REPUBLICADO COM NOVA DATA
DE ABERTURA
Pregão Presencial Nº 027/13 do tipo Menor Preço: Aquisição Água
Mineral, para atender as necessidades das Diversas Secretarias
Municipais. Credenciamento início às 09h00min horas do dia 25/
04/2013. O Edital completo disponível no Site:-
www.itapeva.sp.gov.br. Informações: pregao@itapeva.sp.gov.br ou
silmara@itapeva.sp.gov.br -  fone(s) (15) 3522-1002 - 3526-8108.
Demais detalhes serão fornecidos na Seção de Compras, no horário
normal  de  expediente à Praça  Duque de Caxias, nº  22 – Centro -
Itapeva –SP.
Prefeitura Municipal de Itapeva, 10 de abril de 2013.
SILMARA DE OLIVEIRA GARCEZ SANTOS – Pregoeira

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 005/2013

PROCESSO N.º 972/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 17/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: J. J. SOUTO ME

OBJETO: Aquisição de Material de Higiene e Limpeza.

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da Homologação
e os preços registrados vigerão para Contratos assinados pelo
DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do
art. 4º do Decreto n.º 6.918/10.

PREÇOS REGISTRADOS:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 006/2013

PROCESSO N.º 972/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 17/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: SANDRO JOSE DE PAIVA CAPÃO BONITO EPP

OBJETO: Aquisição de Material de Higiene e Limpeza.

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da Homologação
e os preços registrados vigerão para Contratos assinados pelo
DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do
art. 4º do Decreto n.º 6.918/10.

PREÇOS REGISTRADOS:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 007/2013

PROCESSO N.º 972/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 17/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR:  KID LIXO -  IND.  E COM. DE EMBALAGENS
PLÁSTICAS LTDA - EPP

OBJETO: Aquisição de Material de Higiene e Limpeza.

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da Homologação
e os preços registrados vigerão para Contratos assinados pelo
DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do
art. 4º do Decreto n.º 6.918/10.

PREÇOS REGISTRADOS:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 008/2013

PROCESSO N.º 972/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 17/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: LEANDRO MARTINS VIEIRA ME

OBJETO: Aquisição de Material de Higiene e Limpeza.

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da Homologação
e os preços registrados vigerão para Contratos assinados pelo
DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do
art. 4º do Decreto n.º 6.918/10.

PREÇOS REGISTRADOS:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 009/2013

PROCESSO N.º 972/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 17/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: MERSATE MERCADO SANTA TEREZINHA LTDA

OBJETO: Aquisição de Material de Higiene e Limpeza.

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da Homologação
e os preços registrados vigerão para Contratos assinados pelo
DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do
art. 4º do Decreto n.º 6.918/10.

PREÇOS REGISTRADOS:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 010/2013

PROCESSO N.º 972/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 17/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: TERRÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

OBJETO: Aquisição de Material de Higiene e Limpeza.

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da Homologação
e os preços registrados vigerão para Contratos assinados pelo
DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do
art. 4º do Decreto n.º 6.918/10.

PREÇOS REGISTRADOS:

Continua na página 19
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 011/2013

PROCESSO N.º 972/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 17/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR:  PEDRO MAURO MACHADO DE ALMEIDA ME

OBJETO: Aquisição de Material de Higiene e Limpeza.

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da Homologação
e os preços registrados vigerão para Contratos assinados pelo
DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do
art. 4º do Decreto n.º 6.918/10.

PREÇOS REGISTRADOS:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 012/2013

PROCESSO N.º 972/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 17/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: PRÓSPER SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME

OBJETO: Aquisição de Material de Higiene e Limpeza.

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da Homologação
e os preços registrados vigerão para Contratos assinados pelo
DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do
art. 4º do Decreto n.º 6.918/10.

PREÇOS REGISTRADOS:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 15/2013

PROCESSO N.º 1.124/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 13/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR:COPAL - COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA
OBJETO: Aquisição de Pneus, Câmaras e Protetores.

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da Homologação
e os preços registrados vigerão para Contratos assinados pelo
DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do
art. 4º do Decreto n.º 6.918/10.

PREÇOS REGISTRADOS:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 16/2013

PROCESSO N.º 1.124/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 13/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR:ARROZEIRA SANTA LÚCIA LTDA
OBJETO: Aquisição de Pneus, Câmaras e Protetores.

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da Homologação
e os preços registrados vigerão para Contratos assinados pelo
DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do
art. 4º do Decreto n.º 6.918/10.

PREÇOS REGISTRADOS:

Continua na página 20
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 17/2013

PROCESSO N.º 1.124/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 13/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR:COMÉRCIO DE PNEUS VALETÃO LTDA
OBJETO: Aquisição de Pneus, Câmaras e Protetores.

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da Homologação
e os preços registrados vigerão para Contratos assinados pelo
DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do
art. 4º do Decreto n.º 6.918/10.

PREÇOS REGISTRADOS:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 18/2013

PROCESSO N.º 1.124/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 13/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR:DISTRIBUIDORA VEICULAR LTDA
OBJETO: Aquisição de Pneus, Câmaras e Protetores.

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da Homologação
e os preços registrados vigerão para Contratos assinados pelo
DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do
art. 4º do Decreto n.º 6.918/10.

PREÇOS REGISTRADOS:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 19/2013

PROCESSO N.º 1.124/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 13/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR:PNEULINHARES COMÉRCIO DE PNEUS LTDA
OBJETO: Aquisição de Pneus, Câmaras e Protetores.

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da Homologação
e os preços registrados vigerão para Contratos assinados pelo
DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do
art. 4º do Decreto n.º 6.918/10.

PREÇOS REGISTRADOS:

Continua na página 21
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PREÇOS REGISTRADOS - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 40/2013

PROCESSO N.º 973/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 16/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR: ZAMAGAZ COMÉRCIO DE GÁS LTDA - ME

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS GLP

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data de sua
publicação e os preços registrados vigerão para Contratos
assinados pelo DETENTOR, podendo ser prorrogada por igual
período, nos termos do art. 4º do Decreto n.º 6.918/10.

PREÇOS REGISTRADOS:

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITAPEVA
RESULTADO  DE  LICITAÇÕES – EXERCÍCIO DE 2013

Tornamos público para o conhecimento dos interessados resultado
das seguintes licitações:

Pregão Presencial Nº. 04/2013 (Serviço de Locação de Caçambas):
Deserta ;

Pregão Eletrônico Nº. 05/2013 (aquisição de medicamentos) PRATI
DONADUZZI & CIA. LTDA. (itens: 01, 02, 03, 04, 11, 19, 22, 24, 37, 41, 47,
48, 59, 60, 153, 154, 162, 164, 170, 175, 186, 207, 209, 211 e 213),
POLAR FIX IND. E COMERCIO DE PROD.  HOSPITALARES (itens: 05, 36,
65, 80 e 118), AGLON COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES  LTDA. (itens: 06,
31, 140 e 141), PONTAMED FARMACEUTICA LTDA (itens: 07, 17, 26, 38,
44, 45, 70, 108, 130, 174, 179, 180  e 182), PRATA DISTRIBUIDORA DE
PROD. HOSPIT. LTDA (itens: 08, 10, 14, 23, 30, 77, 78, 90, 121, 122,
150, 155, 189 e 214), PORTAL  LTDA (itens: 09, 66, 71, 82, 88, 95 e 178),
DUPATRI HOSPITAR COM. IMPORT. EXPORTAÇÃO (itens: 12, 43, 61,
190, 195 e 199), COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSSE LTDA (itens:
13, 16, 25, 32, 35, 46, 50, 55, 68, 74, 79, 86, 89, 93, 96, 101, 109, 110,
117, 129, 132, 145, 151, 156, 158, 166, 167, 188, 194, 205, 210 e 215),
MED CENTER COMERCIAL LTDA (itens: 15, 34, 40, 62, 63, 72, 73, 83, 97,
98, 106, 123, 124, 131, 137, 147, 149, 157, 159, 161, 163, 171, 181,
185, 187, 196 e 206), DROGAFONTE LTDA. (itens: 18, 76, 84, 87, 92,
100, 105, 113, 136, 193 e 208), MARCOFARMA DISTRIBUIDORA  DE
PROD. FARMACEUTICOS (itens: 20, 58, 81, 112, 146, 160, 173 e 177),
SODROGAS DISTRIB. DE MEDIC. E MAT. MÉDICOS HOSPITALAR (itens:
21, 29, 39, 57, 104 e 197), PRODIET FARMACEUTICA  LTDA (itens: 27 e
138), ANBIOTON IMPORTADORA LTDA – EPP (itens: 28 e 69), CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA (itens: 33, 67, 75, 85,
102, 103, 107, 125, 127, 133, 142, 143, 144 e 168), PROMEFARMA
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS  LTDA (itens: 49 e 56.), TORRENT DO
BRASIL  LTDA. (itens: 51, 52, 53, 54, 183, 184 e 198), VOLP
DISTRIBUIDORA DE DROGAS LTDA (itens: 64 e 94), INTERLAB
FARMACEUTICA  LTDA (item: 91)  CAMILA LARIANE AMARO (itens: 114,
115 e 116), CIMED INDUSTRIA DE MEDICAMENTOS  LTDA (itens: 99,
119, 120, 128, 152 e 172), ELI LILLY DO BRASIL LTDA (itens: 134 e

135), MERCK S/A  (item: 148), HELP FARMA PRODUTOS
FARMACEUTICOS  LTDA (item: 176), FRESENIUS KABI BRASIL  LTDA
(200, 201, 202, 203 e 204), NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PROD.
FARMACEUTICOS (item: 212).

Pregão Eletrônico Nº.  06/2013 (Aquisição de esquadrias), em favor
de; DESERTA;

Pregão Presencial Nº. 07/2013 (Aquisição de Cartilhas) em favor de:
INDÚSTRIA GRÁFICA IN  LTDA-ME;

Pregão Presencial Nº. 13/2013 (Aquisição de Pneus) em favor de:
COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSÓRIOS LTDA (itens: 01 e 04),
DISTRIBUIDORA VEICULAR LTDA (itens: 02, 03, 06, 07, 08, 10, 15 e 22),
ARROZEIRA SANTA LUCIA  LTDA (itens: 05, 14, 16, 17, 18, 19, 20, 21,
23, 24, 25, 26 e 29),  PNEUS LINHARES COMÉRCIO DE PNEUS LTDA (
itens? 09, 12 e 28),  COMÉRCIO DE PNEUS VALETÃO  LTDA (item: 13).

Pregão Presencial Nº. 14/2013 (Aquisição de sacos de lixo) em favor
de: REVOGADO;

Pregão  Presenc ia l  Nº .  15 /2013  (Aqu is ição  de  co le tes
balísticos) em favor de: DEFENCER COM. DE EQUIPAMENTOS
DE SEGURANÇA LTDA EPP;
Pregão Presencial Nº. 16/2013 (Aquisição de Gas GLP) em favor de:
ZAMAGÁZ COMERCIO DE GÁS LTDA-ME;

Prefeitura Municipal de Itapeva, 12 de abril de 2.013

      PAULO SEBASTIÃO DAIDONE
      Dir. Dep. de Mat. e Suprimentos

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITAPEVA
RESULTADO  DE  LICITAÇÕES – EXERCÍCIO DE 2013

Tornamos público para o conhecimento dos interessados resultado
das seguintes licitações:

Pregão Presencial Nº. 17/2013 (Aquisição de mat. de limpeza) em
favor de:  J.J. SOUTO ME (Itens 01 E 17), PRÓSPER SOLUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA. ME (itens 02, 07,08, 09, 10, 11, 12, 13, 34, 36),
LEANDRO MARTINS VIEIRA ME (Itens 03, 16, 21, 22, 27, 28, 35), PEDRO
MAURO MACHADO DE ALMEIDA ME (item 04), SANDRO JOSE DE PAIVA
CAPÃO BONITO EPP (Itens 05, 06, 25, 26), MERSATE MERCADO SANTA
TEREZINHA LTDA. (Itens 14, 29), KID LIXO - IND. E COM. DE
EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA. – EPP, ( Item 15) E TERRÃO COMÉRCIO
E REPRESENTAÇÕES LTDA. (itens 18, 19 e 20),

Pregão Presencial Nº. 18/2013 (Aquisição de Gen. Aliment.) em favor
de:  MERSATE MERCADO SANTA TEREZINHA LTDA.;

Pregão Presencial Nº. 19/2013 (Aquisição de hortifrutigranjeiros) em
favor de:  MERSATE MERCADO SANTA TEREZINHA LTDA.;

Pregão Presencial Nº. 20/2013 (Aquisição de mat. de limpeza) em
favor de: PROSPER SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA-ME;

Pregão Presencial Nº. 21/2013 (Aquisição de Gen. Aliment.) em favor
de:  MERSATE MERCADO SANTA TEREZINHA LTDA.;

Pregão Presencial Nº. 22/2013 (Aquisição de cal) em favor de:  PEDRO
HENRIQUE GABRIEL SOLDERA-ME;

Pregão Presencial Nº. 23/2013 (Aquisição de Concreto) em favor de:
ITATUBOS CONCRETO USINADO LTDA (itens: 01 e 02) e  SUPERBASE
& CONCRESUL LTDA (item: 03);

Pregão Presencial Nº. 25/2013 (Aquisição de hortifrutigranjeiros.) em
favor de:  COOPERATIVA DE PRODUTOS DE ITAPEVA E REGIÃO – COOPEVA
(itens: 02, 03, 04, 05, 11, 16, 18, 19, 20, 24 e 25),  CLEUSA MARIA FERREIRA
MERCEARIA-ME ( 01, 06, 07, 13, 15, 17, 22, 23 e 26),  FÁBIO RODRIGUES
DO AMARAL MERCEARIA-ME (itens: 08, 09, 10, 12 e 21);

Pregão Presencial Nº. 28/2013 (Serviço de Telecomunicação) em favor
de:  TELEFÔNICA BRASIL S/A;
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Pregão Presencial Nº. 29/2013 (Aquisição de blocos e tijolos
cerâmicas) em favor de: LAJES KAU LTDA ME (itens: 1, 2, 3, 4, 5, 7, 8 e
9);   PEDRO HENRIQUE GABRIEL SOLDERA ME (itens: 10 e 11);

Pregão Presencial Nº. 34/2013 (Aquisição de Kit Ecológico) em favor
de: J.J  SOUTO-ME;

Pregão Presencial Nº. 35/2013 (Aquisição de Sacos de Lixo) em favor
de: .KID LIXO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS PLÁSTICAS
LTDA-EPP;

Pregão Presencial Nº. 36/2013 (Aquisição de ferro, arame, pregos)
em favor de: PEDRO HENRIQUE GABRIEL SOLDERA-ME (itens: 01 e 02)
e DENIS FARIAS DIAS-ME (item: 03).

Prefeitura Municipal de Itapeva, 12 de abril de 2.013

      PAULO SEBASTIÃO DAIDONE
      Dir. Dep. de Mat. e Suprimentos

Continuação da página 21

SECRETARIA DE GOVERNO E NEGÓCIOS JURÍDICOS
ASSESSORIA TÉCNICA - LEGISLATIVA

LEI N.º 3.506, DE 9 DE ABRIL DE 2013
AUTORIZA o Poder Executivo a celebrar convênio com a Central Regional
das Organizações da Agricultura Familiar – CEAF, para a execução de
obras voltadas à habitação rural, na forma que especifica.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio, na
modalidade Termo de Cooperação, através do respectivo Termo, com
a Central Regional das Organizações da Agricultura Familiar – CEAF,
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF
sob n.º 12.161.155/0001-99, visando a mútua cooperação para a
execução de obras de habitações rurais a serem edificadas através do
PNHR – Programa Nacional da Habitação Rural.
Parágrafo único.  Os encargos recíprocos serão estabelecidos, de
acordo com o que for convencionado entre as partes, no convênio
que firmarem com as cláusulas e condições necessárias.
Art. 2º  Celebrado o convênio, o Poder Executivo dará ciência a Câmara
Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias, através do encaminhamento de
cópia do convênio assinado.
Art. 3º  As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 9 de abril de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

JAMIL RODRIGUES DE SIQUEIRA
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LEI N.º 3.507, DE 9 DE ABRIL DE 2013
INSTITUI no calendário oficial do município de Itapeva a Semana de
Proteção aos Animais.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica instituído no calendário oficial do município de Itapeva a
Semana de Proteção aos Animais.
Art. 2º  A referida concessão dar-se à anualmente na primeira semana
do mês de outubro.
Art. 3º  A semana de proteção aos animais poderá incluir, dentre outras,
as seguintes atividades:
I - campanha institucional nos meios de comunicação, com mensagens
sobre a importância da proteção aos animais;
II - parcerias com sociedade civis organizadas, universidades,
Associação Protetora de animais e cidadãos, organizando-se durante
a semana de proteção aos animais, para debates e palestras sobre a
proteção;
III - desenvolver a conscientização e envolvimento da comunidade na
semana de proteção aos animais;
IV - outros atos de procedimentos lícitos úteis para a campanha.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 9 de abril de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

JAMIL RODRIGUES DE SIQUEIRA
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LEI N.º 3.508, DE 9 DE ABRIL DE 2013
INSTITUI o Dia de Luta e Combate a Violência contra a Mulher.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica instituído no Município de Itapeva “O Dia de Luta e Combate
a Violência Contra a Mulher” que será realizado anualmente no dia 25
de novembro.
Art. 2º  A data a ser comemorada anualmente passa a integrar o
calendário oficial de datas e eventos do Município de Itapeva.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
Art. 4º  O Poder Executivo regulamentará a presente lei, por Decreto, no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua
publicação.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 9 de abril de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

JAMIL RODRIGUES DE SIQUEIRA
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LEI N.º 3.509, DE 9 DE ABRIL DE 2013
DISPÕE sobre denominação de via pública - Josué Xavier Gil a travessa
da Rod. Eduardo Saigh.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:
Art. 1º  Passa a denominar-se Josué Xavier Gil a Travessa da Rodovia
Eduardo Saigh.
Art. 2º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 9 de abril de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

JAMIL RODRIGUES DE SIQUEIRA
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LEI N.º 3.510, DE 10 DE ABRIL DE 2013
DISPÕE sobre denominação de via pública Calil Dias de Oliveira no
Distrito do Alto da Brancal.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:
Art. 1º  Passa a denominar-se Calil Dias de Oliveira a Travessa da Rua
Ramos situada no Distrito do Alto da Brancal.
Art. 2º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 10 de abril de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

JAMIL RODRIGUES DE SIQUEIRA
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LEI N.º 3.511, DE 10 DE ABRIL DE 2013
DISPÕE sobre denominação de via pública Antonio dos Reis, no Distrito
Industrial.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:
Art. 1º  Passa a denominar-se Antonio dos Reis a rua VI localizada no
Distrito Industrial.
Art. 2º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 10 de abril de 2013.
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JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

JAMIL RODRIGUES DE SIQUEIRA
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

LEI N.º 3.512, DE 12 DE ABRIL DE 2013
ALTERA a redação de dispositivos do Código de Posturas de Itapeva/
SP, instituído pela Lei Municipal n.º 2.651, de 4 de outubro de 2007.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:
Art. 1º  Os arts. 10, 49, 139 e 147, do Código de Posturas de Itapeva/SP,
instituído pela Lei Municipal n.º 2.651, de 4 de outubro de 2007, passam
a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 10.  Os proprietários de imóveis lindeiros a vias ou logradouros
públicos dotados de guias, sarjetas e pavimentação, são os
responsáveis por construir e manter em boas condições de tráfego, os
respectivos passeios públicos na extensão correspondente a sua
testada, bem como, construir muro fronteiriço com 0,5m (meio metro)
de altura na extensão total da testada.
..........” (NR)
“Art. 49.  ..........
..........
Infração: grave
VII - ..........
Infração: gravíssima
Parágrafo único.  Poderá a Administração, por próprio impulso e após o
decurso do prazo para a ação do notificado, realizar a manutenção de
limpeza, capinação, roçada e saneamento, imputando ao infrator o
custo despendido para a execução do serviço, independentemente da
aplicação da sanção correspondente.” (NR)
“Art. 139.  As infrações às disposições desta lei e legislação
complementar respectiva, serão punidas com multas pecuniárias de
valores estipulados na forma do parágrafo único deste artigo.
Parágrafo único.  ..........
I - infração leve, no valor correspondente a 10 UFESP’s;
II - infração média, no valor correspondente a 20 UFESP’s;
III - infração grave, no valor correspondente a 40 UFESP’s;
IV - infração gravíssima, no valor correspondente a 60 UFESP’s.” (NR)
“Art. 147.  ..........
..........
§ 3º  A competência para expedir notificação poderá ser delegada pelo
Chefe do Executivo.
§ 4º  A notificação deverá ser pessoal; na sua impossibilidade, por via
postal com aviso de recebimento (A.R.), ou por edital publicado na
Imprensa Oficial do Município.
§ 5º  Na hipótese de infração ao inciso VII do art. 49, o prazo para
executar os serviços será de 5 (cinco) dias, contados da notificação.”
(NR)
Art. 2º  As despesas decorrentes da execução desta Lei serão
custeadas pela dotação orçamentária correspondente, suplementadas
se necessário.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 12 de abril de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

JAMIL RODRIGUES DE SIQUEIRA
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

DECRETO N.º 7.771, DE 8 DE ABRIL DE 2013
PRORROGA o prazo para recolhimento do Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza incidente em decorrência da emissão da Nota Fiscal
de Serviços Eletrônica – NFS-e.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 30-A da Lei Municipal n.º 1.102, de
11 de dezembro de 1997, que impõe ao prestador de serviços a
obrigatoriedade de apresentar documentos fiscais na forma do que
dispuser o regulamento;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal n.º 7.218, de 7 de
dezembro de 2011, que aprova a regulamentação da Nota Fiscal de
Serviços Eletrônica – NFS-e e dá outras providências;
CONSIDERANDO o Contrato n.º 029/2013, decorrente do Processo
Administrativo n.º 895/2013, oriundo da Carta Convite n.º 03/2013,
celebrado com a CONAM – Consultoria em Administração Municipal
LTDA., visando a contratação de empresa para aquisição de sistema

integrado de informática para nota fiscal eletrônica de serviços e ISS
eletrônica;
CONSIDERANDO as dificuldades decorrentes da implantação do
sistema integrado de informática para nota fiscal eletrônica de serviços
e ISS eletrônica;

DECRETA
Art. 1º  Excepcionalmente no mês de março de 2013, o recolhimento
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza incidente em
decorrência da emissão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-
e fica prorrogado para o dia 25 (vinte e cinco) do mês de abril,
subsequente ao da prestação do serviço.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 8 de abril de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

JAMIL RODRIGUES DE SIQUEIRA
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

DECRETO N.º 7.772, DE 9 DE ABRIL DE 2013
DISPÕE sobre nomeação para o exercício de cargo em comissão de
livre provimento e exoneração de Supervisor de Ações de Saúde
(DENGUE) - Ref. 12A, sob a orientação da Secretaria Municipal de
Saúde, da Sra. Aldenia Pereira Mota Duarte, produzindo seus efeitos
a partir de 4 de abril de 2013.

DECRETO N.º 7.773, DE 9 DE ABRIL DE 2013
DISPÕE sobre nomeação para o exercício de cargo em comissão de
livre provimento e exoneração de Supervisor de Ações de Saúde
(Gestão) - Ref. 12A, sob a orientação da Secretaria Municipal de
Saúde, do Sr. Bruno Magoga Teixeira, produzindo seus efeitos a partir
de 2 de abril de 2013.

DECRETO N.º 7.774, DE 9 DE ABRIL DE 2013
DISPÕE sobre exoneração de cargo em comissão de livre provimento
e exoneração de Gerente Administrativo de Finanças e Contabilidade
em Saúde - Ref. 14A, sob a orientação da Secretaria Municipal de
Saúde, da Sra. Cristiane Camargo Pereira, produzindo seus efeitos a
partir de 8 de abril de 2013.

DECRETO N.º 7.775, DE 9 DE ABRIL DE 2013
DISPÕE sobre nomeação para o exercício de cargo em comissão de
livre provimento e exoneração de Gerente Administrativo de Finanças
e Contabilidade em Saúde - Ref. 14A, sob a orientação da Secretaria
Municipal de Saúde, do Sr. Paulo Henrique Santos Gonçalves,
produzindo seus efeitos a partir de 8 de abril de 2013.

DECRETO N.º 7.776, DE 9 DE ABRIL DE 2013
DISPÕE sobre exoneração de cargo em comissão de livre provimento
e exoneração de Gerência Administrativa de Materiais de Saúde - Ref.
14A, sob a orientação da Secretaria Municipal de Saúde, da Sra.
Sirlene de Aparecida Santos Cardoso, produzindo seus efeitos a
partir de 8 de abril de 2013.

DECRETO N.º 7.777, DE 9 DE ABRIL DE 2013
DISPÕE sobre nomeação para o exercício de cargo em comissão de
livre provimento e exoneração de Gerente Administrativo de Materiais
de Saúde - Ref. 14A, sob a orientação da Secretaria Municipal de
Saúde, da Sra. Isabel Cristina Santos de Macedo, produzindo seus
efeitos a partir de 8 de abril de 2013.

DECRETO N.º 7.778, DE 9 DE ABRIL DE 2013
DISPÕE sobre exoneração de cargo em comissão de livre provimento
e exoneração de Gerente Técnico de Regulação do Trabalho em
Saúde - Ref. 15A, sob a orientação da Secretaria Municipal de Saúde,
do Sr. Valdicrei Francisco de Lima, produzindo seus efeitos a partir
de 2 de abril de 2013.

DECRETO N.º 7.779, DE 9 DE ABRIL DE 2013
DISPÕE sobre nomeação para o exercício de cargo em comissão de
livre provimento e exoneração de Coordenador Técnico de Educação
e Regulação do Trabalho em Saúde - Ref. 15AI, sob a orientação da
Secretaria Municipal de Saúde, do Sr. Valdicrei Francisco de Lima,
produzindo seus efeitos a partir de 2 de abril de 2013.
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DECRETO N.º 7.780, DE 9 DE ABRIL DE 2013
DISPÕE sobre nomeação para o exercício de cargo em comissão de
livre provimento e exoneração de Gerente Técnico de Regulação do
Trabalho em Saúde - Ref. 15A, sob a orientação da Secretaria Municipal
de Saúde, da Sra. Márcia Cristina Rodrigues Barros Almeida, produzindo
seus efeitos a partir de 2 de abril de 2013.

DECRETO N.º 7.781, DE 9 DE ABRIL DE 2013
DISPÕE sobre nomeação para o exercício de cargo em comissão de
livre provimento e exoneração de Gerência Técnica de Vigilância
Ambiental e Zoonoses - Ref. 15A, sob a orientação da Secretaria
Municipal de Saúde, da Sra. Tatiana Ribas Gemignani Vancini,
produzindo seus efeitos a partir de 2 de abril de 2013.

DECRETO N.º 7.782, DE 9 DE ABRIL DE 2013
DISPÕE sobre a supressão de especificidades de cargos públicos em
comissão de livre nomeação e exoneração pertencentes às Secretarias
Municipais de Saúde e de Governo e Negócios Jurídicos.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, IX, VIII e X, da LOM, e
CONSIDERANDO que, com advento da Emenda Constitucional n.º 32,
de 11 de setembro de 2001, o texto constitucional passou a admitir,
sem margens de dúvidas, a edição de Decretos autônomos pelo Chefe
do Poder Executivo, desde que resguardado o Princípio da Reserva
Legal, também para dispor, mediante decreto, sobre a organização e
funcionamento da administração federal, quando não implicar aumento
de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos, bem como a
extinção de funções ou cargo públicos, quando vagos, consoante o
disposto no art. 84, VI, “a” e “b”, da Constituição Federal, sendo este um
Princípio Federal extensível aos Estados Federativos e Municípios;
CONSIDERANDO o disposto no art. 17 do Decreto Federal n.º 4.176, de
28 de março de 2002, que estabelece normas e diretrizes para a
elaboração, a redação, a alteração, a consolidação e o encaminhamento
ao Presidente da República de projetos de atos normativos de
competência dos órgãos do Poder Executivo Federal, e dá outras
providências;
CONSIDERANDO o disposto no art. 47, XIX, “a” e “b”, da Constituição do
Estado de São Paulo, com nova redação trazida pela Emenda
Constitucional n.º 21, de 14 de fevereiro de 2006;
CONSIDERANDO a existência de cargos públicos em comissão de livre
nomeação e exoneração pertencentes à estrutura administrativa da
Secretaria Municipal de Saúde e de Governo e Negócios Jurídicos cujas
especificidades destoam do razoável, sendo inequivocamente
inaplicáveis;
CONSIDERANDO todo o contido nos autos do Processo Administrativo
n.º 3.912/2013;

DECRETA
Art. 1º  Ficam suprimidas as especificidades dos seguintes cargos
públ icos em comissão de l ivre nomeação e exoneração,
pertencentes à estrutura administrativa da Secretaria Municipal de
Saúde, descritas no Anexo 2 da Lei Municipal  n.º 2.747, de 7 de
abril de 2008:
I - Coordenador Técnico de Educação e Regulação do Trabalho
em Saúde;
II - Gerente Técnico de Programação de Faturamento Ambulatorial e
Hospitalar em Saúde;
III - Gerente Técnico de Regulação do Trabalho em Saúde;
IV - Gerente Administrativo de Materiais de Saúde;
V - Supervisor de Ações de Saúde;
VI - Gerência Técnica de Vigilância Ambiental e Zoonoses.
Art. 2º  Ficam suprimidas as especificidades do cargo público em
comissão de livre nomeação e exoneração de “Assessor de
Comunicação Social”, pertencente à estrutura administrativa da
Secretaria Municipal de Governo e Negócios Jurídicos, descritas no
art. 9º, III, “a”, da Lei Municipal  n.º 3.083, de 11 de junho de 2010.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 9 de abril de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

JAMIL RODRIGUES DE SIQUEIRA
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

DECRETO N.º 7.783, DE 11 DE ABRIL DE 2013
DISPÕE sobre exoneração de cargo em comissão de livre provimento
e exoneração de Diretor do Departamento de Transporte Escolar -
Ref. 15A, sob a orientação da Secretaria Municipal de Educação, do

Sr. Nori Rodrigues de Jesus, produzindo seus efeitos a partir de 2 de
abril de 2013.

DECRETO N.º 7.784, DE 11 DE ABRIL DE 2013
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.486,
de 28 de dezembro de 2012.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 6º, inciso I, da Lei Municipal
n.º 3.486, de 28 de dezembro de 2012;

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco
mil reais), suplementar a seguinte dotação do orçamento
municipal vigente:
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Art. 2º  Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º será
aquele estabelecido no art. 43, § 1º, III, da Lei Federal n.º 4.320, de 17
de março de 1964, anulando as seguintes dotações do orçamento
vigente:
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Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 11 de abril de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

MARCO ANDRÉ F. D’OLIVEIRA
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

JAMIL RODRIGUES DE SIQUEIRA
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

DECRETO N.º 7.785, DE 12 DE ABRIL DE 2013
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.486,
de 28 de dezembro de 2012.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 6º, inciso I, da Lei Municipal
n.º 3.486, de 28 de dezembro de 2012;

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 57.600,00 (cinquenta
e sete mil reais e seiscentos reais), suplementar a seguinte
dotação do orçamento municipal vigente:

Art. 2º  Fica aberto um crédito de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil),
suplementar a seguinte dotação do orçamento municipal vigente:

Art. 3º Fica aberto um crédito de R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil),
suplementar a seguinte dotação do orçamento municipal vigente:

Art. 4º  Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º são
oriundos de excesso de arrecadação verificado ou a verificar no presente
exercício (Lei 4.320, de 17 de março de 1964, art. 43, § 1º, II).Art. 5º
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 12 de abril de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

MARCO ANDRÉ F. D’OLIVEIRA
Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

JAMIL RODRIGUES DE SIQUEIRA
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

DECRETO N.º 7.786, DE 12 DE ABRIL DE 2013
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento do corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.486,
de 28 de dezembro de 2012.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida no art. 6º, inciso I, da Lei Municipal
n.º 3.486, de 28 de dezembro de 2012;

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 36.832,79 (trinta e seis mil,
oitocentos e trinta e dois reais e setenta e nove centavos), suplementar
a seguinte dotação do orçamento municipal vigente:

Art. 2º  Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º
serão provenientes dos seguintes procedimentos:
I - R$ 3.966.18 (três mil, novecentos e sessenta e seis reais e dezoito
centavos):

II - R$ 32.866,61 (trinta e dois mil, oitocentos e sessenta e seis reais e
sessenta e um centavos), oriundos de excesso de arrecadação
verificado ou a verificar no presente exercício (Lei n.º 4.320, de 17 de
março de 1964, art. 43, § 1º, II).

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 12 de abril de 2013.
JOSÉ ROBERTO COMERON

Prefeito Municipal
MARCO ANDRÉ F. D’OLIVEIRA

Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento
JAMIL RODRIGUES DE SIQUEIRA

Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

ATO N.º 083 / 2013

MODIFICA as fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentária vigente.
JOSÉ ROBERTO COMERON, Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO os termos do disposto no artigo 1º, § 3º, da Lei Municipal
n.º 3.401, de 10 de julho de 2012;

CONSIDERANDO justificativas constantes nos Ofícios n.º 165/2013 –
GMC/DGC da Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento;
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RESOLVE
Art. 1º  Modificar, na forma do Anexo Único deste Ato, as fontes de
recursos indicadas na Lei Orçamentária vigente.
Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a partir de 5 de abril de 2013, ficando revogadas as
disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 5 de abril de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

ANEXO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 003/2013
PROCESSO N.º 755/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 10/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR:Pedro Henrique Gabriel Soldera - ME.
OBJETO: Aquisição de materiais elétricos, especificados no Edital de
Licitação – Pregão Presencial n.º 10/2013.
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da sua assinatura
e os preços registrados vigerá para Contratos assinados pelo
DETENTOR, podendo ser prorrogada por uma única vez por igual
período, nos termos do art. 4º do Decreto n.º 6.918/10.
PREÇOS REGISTRADOS:
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DATA DA ASSINATURA: 08 de março de 2013.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 004/2013
PROCESSO N.º 755/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 10/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
DETENTOR:Luminus Comercial Elétrica Ltda - EPP.
OBJETO: Aquisição de materiais elétricos, especificados no Edital de
Licitação – Pregão Presencial n.º 10/2013.
VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da sua assinatura
e os preços registrados vigerá para Contratos assinados pelo
DETENTOR, podendo ser prorrogada por uma única vez por igual
período, nos termos do art. 4º do Decreto n.º 6.918/10.
PREÇOS REGISTRADOS:]
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CONTRATO N.º 417/2013
PROCESSO N.º 292/2013
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Polar Fix Indústr ia e Comércio de Produtos
Hospitalares Ltda
OBJETO: Fornecimento de medicamentos para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
VIGÊNCIA: será de 210 (duzentos e dez) dias, contados a
p a r t i r  d a  d a t a  d e  r e c e b i m e n t o  d o  p r i m e i r o  P e d i d o  d e
Compras, podendo ser prorrogado.
VALOR:R$ 5.007,50 (cinco mil e sete reais e cinquenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.303.1011 -
2001 - 95 – 3000095, 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.303.1011 - 2001 - 05
– 3000095, 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 05 – 3100000,
07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 95 – 3100000, 07.01.00
- 3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 02 – 3100000, 07.01.00 -
3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 92 – 3100000, 07.01.00 -
3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 01 – 3100000.
DATA DA ASSINATURA: 25 de março de 2013.

CONTRATO N.º 428/2013
PROCESSO N.º 292/2013
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Prodiet Farmacêutica S.A.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
VIGÊNCIA: será de 210 (duzentos e dez) dias, contados a
p a r t i r  d a  d a t a  d e  r e c e b i m e n t o  d o  p r i m e i r o  P e d i d o  d e
Compras, podendo ser prorrogado.
VALOR:R$ 6.397,00 (seis mil, trezentos e noventa e sete reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.303.1011 -
2001 - 95 – 3000095, 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.303.1011 - 2001 - 05
– 3000095, 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 05 – 3100000,
07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 95 – 3100000, 07.01.00
- 3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 02 – 3100000, 07.01.00 -
3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 92 – 3100000, 07.01.00 -
3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 01 – 3100000.
DATA DA ASSINATURA: 25 de março de 2013.

CONTRATO N.º 429/2013
PROCESSO N.º 292/2013
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Anbioton Importadora Ltda - EPP
OBJETO: Fornecimento de medicamentos para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

VIGÊNCIA: será de 210 (duzentos e dez) dias, contados a
p a r t i r  d a  d a t a  d e  r e c e b i m e n t o  d o  p r i m e i r o  P e d i d o  d e
Compras, podendo ser prorrogado.
VALOR:R$ 8.872,80 (o i to  mi l ,  o i tocentos e setenta e dois
reais e oitenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.303.1011 -
2001 - 95 – 3000095, 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.303.1011 - 2001 - 05
– 3000095, 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 05 – 3100000,
07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 95 – 3100000, 07.01.00
- 3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 02 – 3100000, 07.01.00 -
3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 92 – 3100000, 07.01.00 -
3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 01 – 3100000.
DATA DA ASSINATURA: 25 de março de 2013.

CONTRATO N.º 433/2013
PROCESSO N.º 292/2013
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Volpi Distribuidora de Drogas Ltda
OBJETO: Fornecimento de medicamentos para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
VIGÊNCIA: será de 210 (duzentos e dez) dias, contados a
p a r t i r  d a  d a t a  d e  r e c e b i m e n t o  d o  p r i m e i r o  P e d i d o  d e
Compras, podendo ser prorrogado.
VALOR:R$ 3.720,00 (três mil e setecentos e vinte reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.303.1011 -
2001 - 95 – 3000095, 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.303.1011 - 2001 - 05
– 3000095, 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 05 – 3100000,
07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 95 – 3100000, 07.01.00
- 3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 02 – 3100000, 07.01.00 -
3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 92 – 3100000, 07.01.00 -
3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 01 – 3100000.
DATA DA ASSINATURA: 25 de março de 2013.

CONTRATO N.º 434/2013
PROCESSO N.º 292/2013
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Interlab Farmacêutica Ltda
OBJETO: Fornecimento de medicamentos para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
VIGÊNCIA: será de 210 (duzentos e dez) dias, contados a
p a r t i r  d a  d a t a  d e  r e c e b i m e n t o  d o  p r i m e i r o  P e d i d o  d e
Compras, podendo ser prorrogado.
VALOR:R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.303.1011 -
2001 - 95 – 3000095, 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.303.1011 - 2001 - 05
– 3000095, 07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 05 – 3100000,
07.01.00 - 3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 95 – 3100000, 07.01.00
- 3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 02 – 3100000, 07.01.00 -
3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 92 – 3100000, 07.01.00 -
3.3.90.30.00 - 10.303.1014 - 2028 - 01 – 3100000.
DATA DA ASSINATURA: 25 de março de 2013.

CONTRATO N.º 442/2013
PROCESSO N.º 1.179/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 020/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Prosper Soluções e Serviços Ltda - ME
OBJETO: Fornecimentodos produtos de higiene e limpeza, para atender
as necessidades daSecretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer.
VIGÊNCIA: Será de 6 (seis) meses contados a partir da data de emissão
da ORDEM DE SERVIÇOS, emitida pela Secretaria Municipal de
Juventude, Esporte e Lazer, podendo ser prorrogado por igual período
a critério da CONTRATANTE.
VALOR: R$ 3.899,78 (três mil, oitocentos e noventa e nove reais e setenta
e oito centavos).
DOTAÇÃO: serão cobertas com recursos disponíveis na dotação
orçamentária: 0894-11.01.00-3.3.90.30.00-27.122.3008.2112-01-
1100000 do orçamento vigente.
DATA DA ASSINATURA: 25 de março de 2013.
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TERMO ADITIVO N.º 01 CONVÊNIO
PROCESSO N.º 13.595/2011
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTVENIADA: Financeira Alfa S.A. - Crédito, Financiamento e
Investimentos - CFI
OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do convênio por mais 24
(vinte e quatro) meses, com inicio em 1º de janeiro de 2013 e vencendo
no dia 31 de dezembro de 2014.
DATA DA ASSINATURA: 19 de março de 2013.

TERMO DE PARCERIA
PROCESSO N.º 11.683/2012
MUNICÍPIO: Município de Itapeva
PA R C E I R A :  C o o p e r a t i v a  d e  P r o d u ç ã o  d e  P l a n t a s
Med i c i na i s  –  Coop lan tas
OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a parceria entre os
partícipes para a execução de Arranjos Produtivos Locais (APL) no
âmbito do SUS – Sistema Único de Saúde, conforme a Política e o
Programa Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos que tem por
objetivo garantir à população local o acesso seguro e o uso racional de
plantas medicinais e fitoterápicos, promovendo o uso sustentável da
biodiversidade, o desenvolvimento da cadeia produtiva e da indústria
nacional, visando fortalecer o desenvolvimento tecnológico em
fitoterápicos e fornecimento de plantas medicinais.
DAS OBRIGAÇÕES, DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DO VALOR: Para a
consecução do objeto, os partícipes comprometem-se a dar efetividade
à parceria, nos termos do Plano de Trabalho e Cronograma de
Execução aprovados pelo Ministério da Saúde, estabelecido neste
Termo de Cooperação, constituindo-se as obrigações, os prazos e os
valores conforme estabelecido abaixo:

I – Pela PARCEIRA:

CONTRATO N.º444/2013
PROCESSO N.º 1.180/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 019/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Mersate Mercado Santa Terezinha Ltda
OBJETO: Fornecimento de Hortifrutigranjeiros, atendendo as
necessidades da Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e Lazer.
VIGÊNCIA: será de 06 (seis) meses prorrogáveis por igual período,
contados a partir do Pedido de Compras.
VALOR:R$ 4.499,70 (quatro mil, quatrocentos e noventa e nove reais e
setenta centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 894/11.01.00/3.3.90.30.00-
27.122.3008.2112-01-1100000, do orçamento vigente.
DATA DA ASSINATURA: 27 de março de 2013.

TERMO ADITIVO N.º 01 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 078/2012
PROCESSO N.º 10.494/2012
PREGÃO PRESENCIAL N.º 135/2012
ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Itapeva
DETENTOR: S.R. Rodrigues Santos Terraplanagem Ltda - ME
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescentar ao item
constante da Ata original, 25% (vinte e cinco por cento), correspondente
a R$ 67.200,00 (sessenta e sete mil e duzentos reais), passando o
valor total da referida Ata, a importância de R$ 336.000,00 (trezentos e
trinta e seis mil reais), conforme tabela abaixo:

DATA DA ASSINATURA: 14 de março de 2013.

II – Pelo MUNICÍPIO:
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SECRETARIA DE GOVERNO E NEGÓCIOS JURÍDICOS
GABINETE DO PREFEITO

Ref.: Processo Administrativo n.º 3.477/2013
Assunto: Contratação Direta mediante Dispensa de Licitação
Objeto: Contrato de Prestação de Serviços

Vistos.

Face ao contido nos autos, RATIFICO o ato de fls. 25 que declarou
dispensada a licitação, nos termos do artigo 24, inciso XVI, da
Lei de Licitações (Lei Nacional n.º 8.666, de 21 de junho de
1993, e suas posteriores alterações), para a contratação da
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A - IMESP para a prestação
de serviços de publicidade legal de todos os atos de interesse
da CONTRATANTE, pelo sistema “on-line”, nos respectivos
cadernos do “Diário Oficial do Estado de São Paulo”, para
a tender  as  necess idades  da  Secre ta r ia  Mun ic ipa l  de
Administração e Finanças, no valor mínimo estimado em R$
65.381,16 (sessenta e cinco mil, trezentos e oitenta e um reais
e dezesseis centavos) para o período de 12 (doze) meses,
estimado de acordo com a tabela de preços vigente à época
da publicação, contados a partir do dia 09 de abril de 2013,
conforme Termo de Contrato n.º 451/2013.

Publique-se, nos moldes do caput do artigo 26 do mesmo diploma
legal, para eficácia do ato.

Feito o expediente, remetam-se os autos ao Agente Fiscal da execução
do Contrato para acompanhamento e fiscalização do instrumento
celebrado.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 10 de abril de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

Ref.: Processo Administrativo n.º 11.476/2012
Assunto: Contratação Direta mediante Dispensa de Licitação

Vistos.

Face ao contido nos autos, RATIFICO o ato de fls. 157/158 que declarou
dispensada a licitação, nos termos do artigo 24, V, da Lei de Licitações
(Lei Nacional nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores
alterações), para a contratação da empresa CERQUEIRA SERVIÇOS
DA SAÚDE LTDA, localizada na Rua Santana, n.º 421, Centro, nesta
cidade de Itapeva/SP, para a realização de Serviços de Consultas
Médicas na Especialidade de Dermatologia, no valor estimado de R$
22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais), para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 180
(cento e oitenta) dias, contados a partir de 1º de abril de 2013, conforme
Termo de Contrato n.º 452/2013

Publique-se, nos moldes do caput do artigo 26 do mesmo diploma
legal, para eficácia do ato.

Feito o expediente, remetam-se os autos ao Agente Fiscal da execução
do Contrato para acompanhamento e fiscalização do instrumento
celebrado.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 10 de abril de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

Ref.: Processo Administrativo n.º 11.476/2012
Assunto: Contratação Direta mediante Dispensa de Licitação

Vistos.

Face ao contido nos autos, RATIFICO o ato de fls. 155/156 que declarou

VIGÊNCIA: O prazo do Termo de Parceria é de 17 (dezessete)
meses, com início em 1º de agosto de 2012 e vencimento em 31
de dezembro de 2013, podendo ser prorrogado a critério das
partes, através de Termo Aditivo.
DATA DA ASSINATURA: 20 de março de 2013.

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO N.º 018/2013

CONCORRÊNCIA N.º 07/2012
PROCESSO N.º 8.169/2012
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: MVA Engenharia & Projetos Elétricos Ltda
OBJETO: Rescisão unilateral do Contrato n.º 018/2013 celebrado entre
a CONTRATANTE e a CONTRATADA, que tem por objeto a construção
da nova Unidade Escolar Profa. Oliva Gomes Melo, no Bairro Caputera,
com área total de construção de 1.114,85 m², por empreitada de menor
preço certo global, em conformidade com Memorial Descritivo, Planilhas
Quantitativas, Cronograma Físico – Financeiro, presentes nos ANEXOS
I, III e IV, integrantes ao Edital de Concorrência n.º 07/2012, incluindo
fornecimento de todos os materiais e mão de obra, necessários a
execução dos serviços.A presente revogação funda-se na necessidade
de se estabelecer uma reestruturação no planejamento orçamentário
anual da Secretaria, já que o valor da obra, R$ 1.467.812,45 (um milhão,
quatrocentos e sessenta e sete mil e oitocentos e doze reais e quarenta
e cinco centavos), é de grande impacto no planejamento, levando ao
descontrole dos gastos.
DATA DA ASSINATURA: 2 de abril de 2013.

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO N.º 450/2012

PROCESSO N.º 10.000/2012
PREGÃO PRESENCIAL N.º 132/2012
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itapeva
CONTRATADA: Carlos Henrique Oliveira Felippe Almeida & Cia Ltda - ME
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por finalidade a alteração da
Razão Social da CONTRATADA, passando de CARLOS HENRIQUE
OLIVEIRA FELIPPE ALMEIDA – ME para CARLOS HENRIQUE OLIVEIRA
FELIPPE ALMEIDA & CIA LTDA - ME, permanecendo inscrita no CNPJ/
MF sob o n.º 11.690.087/0001-92 e Inscrição Estadual n.º
372.175.013.110, com sede na Rua Benedita Dias Cardoso, n.º 131,
Parque Longa Vida, nesta cidade de Itapeva/SP, CEP: 18.404-000.
DATA DA ASSINATURA: 9 de abril de 2013.
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Feito o expediente, remetam-se os autos ao Agente Fiscal da
execução do Contrato para acompanhamento e fiscalização do
instrumento celebrado.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 11 de abril de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

Ref.: Processo Administrativo n.º 4.470/2013
Assunto: Contratação Direta mediante Dispensa de Licitação

Vistos.

Face ao contido nos autos, RATIFICO o ato de fls. 22/23 que declarou
dispensada a licitação, nos termos do artigo 24, IV, da Lei de Licitações
(Lei Nacional nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores
alterações), para a contratação da empresa GONZALO EDGAR ROJAS
BORJA – CLÍNICA - ME, localizada na Rua Amazonas Ribas, n.º 292,
Centro, na cidade de Itararé/SP, realização de serviços médicos de
Pronto Atendimento, SAMU 192 e Unidade de Estratégia de Saúde da
Família, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde, sendo que o valor avençado para a prestação de serviço de
plantão médico será de R$ 75,00 (setenta e cinco reais) por hora
quando realizado no Pronto Atendimento, R$ 62,50 (sessenta e dois
reais e cinquenta centavos) por hora, quando realizado no SAMU e
R$ 51,85 (cinquenta e um reais e oitenta e cinco centavos) por hora,
quando realizado em Unidade de Estratégia de Saúde da Família, pelo
período de até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir de 11 de
março de 2013, conforme Termo de Contrato n.º 457/2013.

Publique-se, nos moldes do caput do artigo 26 do mesmo diploma
legal, para eficácia do ato.

Feito o expediente, remetam-se os autos ao Agente Fiscal da
execução do Contrato para acompanhamento e fiscalização do
instrumento celebrado.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 12 de abril de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

Ref.: Processo Administrativo n.º 3.719/2013
Assunto: Contratação Direta mediante Dispensa de Licitação
Objeto: Locação de Imóvel

Vistos.

Face ao contido nos autos, RATIFICO o ato de fls. 17 que declarou
dispensada a licitação, nos termos do artigo 24, inciso X, da Lei de
Licitações (Lei Nacional n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
posteriores alterações), para a locação do imóvel localizado na Avenida
Caputera, n.º 417, Bairro Caputera, nesta cidade de Itapeva/SP, de
propriedade de Zaqueu Valério da Silva, para uso da Secretaria
Municipal da Saúde, o qual se destina ao uso exclusivo da ESF – Equipe
Saúde da Família Bairro Caputera, no valor mensal de R$ 667,00
(seiscentos e sessenta e sete reais), pelo período de 01 (um) ano,
contados a partir de 1º de abril de 2013, conforme Termo de Contrato
n.º 458/2013.

Publique-se, nos moldes do caput do artigo 26 do mesmo diploma
legal, para eficácia do ato.

Feito o expediente, remetam-se os autos ao Agente Fiscal da
execução do Contrato para acompanhamento e fiscalização do
instrumento celebrado.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 12 de abril de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

dispensada a licitação, nos termos do artigo 24, V, da Lei de Licitações
(Lei Nacional nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores
alterações), para a contratação da empresa ULISP – UNIDADE DE
LITOTRIPSIA DO SUL PAULISTA S/C LTDA, localizada na Rua Teófilo
David Müzel, n.º 593, sala 04, Centro, nesta cidade de Itapeva/SP, para
a realização de Serviços de Consultas Médicas na Especialidade de
Urologia, no valor estimado de R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e
oitocentos reais), para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Saúde, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir
de 1º de abril de 2013, conforme Termo de Contrato n.º 453/2013

Publique-se, nos moldes do caput do artigo 26 do mesmo diploma
legal, para eficácia do ato.

Feito o expediente, remetam-se os autos ao Agente Fiscal da
execução do Contrato para acompanhamento e fiscalização do
instrumento celebrado.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 10 de abril de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

Ref.: Processo Administrativo n.º 3.718/2013
Assunto: Contratação Direta mediante Dispensa de Licitação
Objeto: Locação de Imóvel

Vistos.

Face ao contido nos autos, RATIFICO o ato de fls. 16 que declarou
dispensada a licitação, nos termos do artigo 24, X, da Lei de Licitações
(Lei Nacional nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores
alterações), para a locação do imóvel localizado na Rua Dr. Epitácio
Piedade, n.º 136, Centro, nesta cidade de Itapeva/SP, de propriedade
de Honorato Ribeiro de Oliveira e sua esposa Luzia Aparecida Martins
de Oliveira, para uso da Secretaria Municipal de Educação, para uso
exclusivo da EMEI Prof. Elza de Souza Barros, no valor de R$ 4.066,37
(quatro mil e sessenta e seis reais e trinta e sete centavos) mensais,
pelo período de 1 (um) ano, contados a partir de 1º de março de 2013,
conforme Termo de Contrato n.º 454/2013.

Publique-se, nos moldes do caput do artigo 26 do mesmo diploma
legal, para eficácia do ato.

Feito o expediente, remetam-se os autos ao Agente Fiscal da
execução do Contrato para acompanhamento e fiscalização do
instrumento celebrado.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 11 de abril de 2013.

JOSÉ ROBERTO COMERON
Prefeito Municipal

Ref.: Processo Administrativo n.º 3.720/2013
Assunto: Contratação Direta mediante Dispensa de Licitação
Objeto: Locação de Imóvel

Vistos.

Face ao contido nos autos, RATIFICO o ato de fls. 16 que declarou
dispensada a licitação, nos termos do artigo 24, X, da Lei de Licitações
(Lei Nacional nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores
alterações), para a locação do imóvel localizado na Rua José Basílio
de Araújo Ferraz, n.º 50, Jardim Dr. Pinheiro nesta cidade de Itapeva/
SP, de propriedade do Centro Espírita Allan Kardec, para uso da
Secretaria Municipal da Educação, destinado à instalação da Escola
Municipal de Formação Musical Prof. Hugo Belézia, no valor de R$
2.482,07 (dois mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e sete centavos)
mensais, pelo período de 1 (um) ano, contados a partir de 2 de fevereiro
de 2013, conforme Termo de Contrato n.º 455/2013.

Publique-se, nos moldes do caput do artigo 26 do mesmo diploma
legal, para eficácia do ato.
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